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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE

DIREITO CONSTITUCIONAL – CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 7.047 - DISTRITO FEDERAL

Julgamento: 01/12/2023
Publicação: 19/12/2023

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO - PRECATÓRIOS-
EMENDA CONSTITUCIONAL 113/2021 - INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL -
INEXISTÊNCIA - REGIME DE PAGAMENTO VIA PRECATÓRIO - CLÁUSULAS DE ISONOMIA E
SEGURANÇA JURÍDICA - CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DAS EMENDAS À
CONSTITUIÇÃO - JUDICIAL REVIEW DO MÉRITO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS -
POSSIBILIDADE - ART. 4º, § 4º, DA EMENDA CONSTITUCIONAL 113/21 - PANDEMIA - COTEJO
ENTRE DIREITO À SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E O SISTEMA ORÇAMENTÁRIO DA
CONSTITUIÇÃO - ENCONTRO DE CONTAS - INCONSTITUCIONALIDADE NOS TERMOS EM
QUE FORMULADO - UTILIZAÇÃO DA SELIC COMO ÍNDICE UNIFICADO DE ATUALIZAÇÃO
DOS PRECATÓRIOS - PRATICABILIDADE - POSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À
IRRETROATIVIDADE - PRECATÓRIO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL -
AÇÃO DIRETA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE 1. A Constituição Federal não disciplina
questões relativas à votação remota de parlamentares; momento da apresentação de emendas ao projeto;
cisão e aglutinação de projetos; e tramitação do projeto por comissões temáticas antes da apreciação pelo
Plenário de cada Casa do Congresso Nacional. 2. As normas regimentais das Casas do Congresso Nacional
não constituem parâmetro de validade nas ações de controle abstrato de constitucionalidade, na medida em
que versam matéria interna corporis resguardadas pela cláusula da separação de poderes. Nesse sentido:
ADPF 832, Plenário, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 5/5/2023; ADI 5693, Plenário, Rel. Min. Roberto
Barroso, DJe de 19/5/2022; ADI 6696, Plenário, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 13/12/2021; ADI 2038,
Plenário, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ de 25/2/2000; e ADI 6986, Plenário, Rel. Min. Edson Fachin, DJe de
19/5/2022. 3. O Supremo Tribunal Federal reconhece a possibilidade de judicial review do mérito das
emendas constitucionais sempre que estas colidam com o core constitucional do texto originário de 1988.
(ADI 939, Rel. Min. Sydney Sanches, Tribunal Pleno, julgado em 15/12/1993, DJ 18/03/1994, e ADIs
4357 e 4425, Rel. Min. Ayres Britto, Redator p/ acórdão o Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em
14/03/2013, DJe 26/09/2014). 4. O direito é reflexo do tempo em que editado e em matéria constitucional,
o texto posto na lei fundamental, tanto de maneira originária quanto em sede de revisão, decorre do espírito
da época em que produzido. 5. A legitimidade de determinada disposição precisa ser realizada em contexto
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com o ambiente em que elaborada bem como apreciada em cotejo com os efeitos que a norma é capaz de
produzir. 6. A modelagem do tempo não é estranha aos juízos competentes para declarar a
inconstitucionalidade de determinada norma mercê da modulação de efeitos da decisão de
inconstitucionalidade atribuída à jurisdição constitucional, a partir de preceitos de segurança jurídica. A
possibilidade é representativa do domínio sobre o fator tempo que o exercício da
interpretação constitucional é capaz de promover, conforme se observa da jurisprudência deste Supremo
Tribunal Federal no reconhecimento de uma norma “ainda” constitucional. (RE 147776, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 19/06/1998). 7. O exame da compatibilidade da
Emenda Constitucional 113/21 com os princípios constitucionais postos no texto de 1988 não pode
prescindir da avaliação a respeito da legitimidade das mudanças efetivadas, especialmente sob a ótica dos
momentos vividos pela sociedade brasileira nos últimos três anos. O exercício do poder constituinte de
maneira legítima precisa estar acorde ao pensamento social vigente ao momento em que as
alterações constitucionais são processadas. Esta é, em verdade, umas das implicações da teoria dos
“momentos constitucionais“, desenvolvida por Bruce Ackerman. 8. O judicial review é parte do processo
de emendas à Constituição. Toda democracia liberal funcional depende de uma variedade de técnicas para
introduzir flexibilidade no quadro constitucional. 9. A principal modificação promovida pela
Emenda Constitucional 113 refere-se à possibilidade de abertura de crédito extraordinário para eventual
aumento no exercício de 2021 do limite do teto de gastos aprovado pela Emenda Constitucional 95/2016,
com o objetivo de financiar medidas para combate à COVID-19. 10. A abertura de créditos adicionais no
orçamento é classificada pelo artigo 41 da Lei 4.320/64 como créditos suplementares, especiais e
extraordinários; por sua vez, a Constituição Federal estabelece as características do crédito extraordinário
no artigo 167, § 3º. 11. In casu, por um lado foram ameaçadas regras de accountability e responsabilidade
fiscal que constam da Constituição orçamentária; de outro, os recursos financeiros eventualmente captados
com os referidos créditos extraordinários tiveram destinação para ações sociais e de saúde em momento em
que o orçamento público viveu situação delicada decorrente de uma pandemia de proporções mundiais. 12.
A escolha da melhor opção a ser tomada pelo administrador público na implementação de políticas
públicas não é papel da jurisdição constitucional, a fortiori o encaminhamento a efeito pelo Poder
Executivo àquele momento contou com a legitimação do Parlamento por meio da aprovação das
emenda constitucional ora impugnada. 13. Compete ao Poder Judiciário dizer se a opção escolhida é válida
ou não em cotejo ao regramento constitucional vigente. 14. A medida adotada pelo Congresso, por meio de
emenda à Constituição, representou uma opção política dotada de legitimidade no momento em que
realizada. 15. O Supremo Tribunal Federal reconheceu em julgados recentes a legitimidade de medidas
concretizadas pelo poder público para atendimento de demandas exigidas pela população para o combate
aos efeitos do coronavírus. (ADI 6357 MC-Ref, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, julgada
em 13/05/2020, DJe 20/11/2020, e ADI 6970, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgada em
16/08/2022, DJe 29/08/2022). 16. A opção do constituinte derivado, in casu, privilegiou
cláusulas constitucionais estabelecidas, especialmente, nos arts. 1º, III, 3º, 5º caput, 6º, 194, caput, 196,
bem como o inciso VI do art. 203. 17. A redação do art. 100, § 9º, da CRFB, estabelecida pela Emenda
113/2021, apesar de sensivelmente diferente daquela declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal nas ADIs 4425 e 4357, contém a mesma essência e não se coaduna com o texto constitucional. 18.
A compensação requerida pelo titular do precatório nas situações descritas no § 11 do mesmo artigo 100
somente mantém sua legitimidade após a exclusão do subteto para pagamento dos requisitórios se afastada
a expressão que determina sua auto aplicabilidade à União. 19. A atual sistemática de atualização dos
precatórios não se mostra adequada e minimamente razoável em vista do sem número de regras a serem
seguidas quando da realização do pagamento do requisitório. O tema 810 de Repercussão Geral, bem como
a questão de ordem, julgada na ADI 4425, em conjunto com o tema 905 de recursos repetitivos fixado pelo
Superior Tribunal de Justiça demonstram os diversos momentos e índices a serem aplicados para
atualização, remuneração do capital e cálculo da mora nos débitos decorrentes de precatórios. 20. A
unificação dos índices de correção em um único fator mostra-se desejável por questões de praticabilidade.
No sentido técnico da expressão consagrada pela Ministra do Superior Tribunal de Justiça, Regina Helena
Costa, “a praticabilidade, também conhecida como praticidade, pragmatismo ou factibilidade, pode ser
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traduzida, em sua acepção jurídica, no conjunto de técnicas que visam a viabilizar a adequada execução do
ordenamento jurídico”. Cuida-se de um princípio difuso no sistema jurídico, imposto a partir de primados
maiores como a segurança jurídica e a isonomia que impõem ao Estado o dever de tornar exequível o
conjunto de regras estabelecido para a convivência em sociedade. 21. A Taxa Referencial e a taxa SELIC
não são índices idênticos; sequer assemelhados. Conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal, a
utilização da taxa SELIC para a correção de débitos judiciais na Justiça do Trabalho em substituição à Taxa
Referencial é plenamente legítima. (ADC 58, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em
18/12/2020, DJe de 07/04/2021) 22. O precedente formado nas ADIs 4425 e 4357, que julgou
inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial para a atualização dos valores dos precatórios, não ostenta
plena aderência ao caso presente, em que o índice em debate é a taxa SELIC. 23. A taxa SELIC, desde
1995, é o índice utilizado para a atualização de valores devidos tanto pela Fazenda quanto pelo contribuinte
na relações jurídico-tributárias. Sua legitimidade é reconhecida pela uníssona jurisprudência dos tribunais
pátrios, estando sua aplicação pontificada na já vetusta Súmula 199 do Superior Tribunal de Justiça. 24. A
dissonância entre os índices de inflação e o valor percentual da taxa SELIC não corresponde exatamente à
realidade. A SELIC é efetivamente fixada pelo Comitê de Política Monetária do Banco Central do Brasil,
entretanto, suas bases estão diretamente relacionadas aos pilares econômicos do país. A partir da Lei
Complementar 179/2021, a autonomia técnica do Banco Central do Brasil é um fator que afasta o
argumento de que o índice seria estabelecido de maneira totalmente potestativa pela Fazenda. A lei impõe
como objetivo fundamental à autoridade monetária assegurar a estabilidade de preços (art. 1º da LC
179/21). Consectariamente, há elementos outros que não a mera vontade política para a fixação dos
patamares da SELIC. 25. A correlação entre a taxa de juros da economia e a inflação é extremamente
próxima. Um dos indicadores para que o índice se mova para mais ou para menos é justamente a projeção
da inflação para os períodos subsequentes. Não há desproporcionalidade entre uma grandeza e outra, mas
sim, relação direta e imediata. 26. O trâmite desde a expedição do precatório até sua inclusão no orçamento
para pagamento inclui procedimentos distintos, um de natureza jurisdicional e outro de natureza
administrativa. Na execução proposta contra a Fazenda Pública, a atividade judicial de primeiro grau é
cumprida e acabada com a expedição do precatório por parte do juízo exequente. A partir daí, o que se
desenvolve é a atividade do Presidente do Tribunal quanto ao encaminhamento a ser dado à ordem de
pagamento. 27. A possibilidade de a nova legislação captar requisitórios já expedidos não encerra violação
à irretroatividade. A aplicação da novel legislação dá-se após o encerramento da fase judicial do
procedimento e antes do início da fase administrativa. É dizer que a norma produzirá efeitos após o
encerramento das discussões relativas à condenação judicial do Poder Público e antes de finalizados os
trâmites administrativos para a inclusão do crédito no orçamento. 28. A disposição incluída no § 5º do art.
101 do ADCT pela EC 113/21 possibilitou a contratação do empréstimo referido no § 2º, III, do dispositivo
(qual seja, sem quaisquer limitações fiscais) “exclusivamente” para a modalidade de pagamento de
precatórios por meio de acordo direto com o credor, modalidade na qual o titular do crédito se obriga a
aceitar um deságio de 40% do valor de seu precatório. 29. A contrario senso, para todas as outras formas de
quitação não é possível a contratação específica daquela modalidade de empréstimo. Torna-se possível que
sobejem recursos para o pagamento de precatórios sob a forma de acordo com deságio e falte dinheiro para
a quitação de débitos na modalidade usual, qual seja, em espécie pela ordem cronológica de apresentação e
em respeito às preferências constitucionais. Como asseverado pela Procuradoria-Geral da República em
sua manifestação (fls. 79): “É como se o Estado dissesse ao credor que, para pagamento com deságio de
40%, há dinheiro disponível, mas não há para pagamento integral”. Ao privilegiar determinada modalidade
de quitação de dívida, o art. 101, § 5º, do ADCT prejudica todas as outras opções, inclusive aquela que
ontologicamente decorre do regime de precatórios que é o pagamento em dinheiro na ordem de antiguidade
da dívida e respeitadas as preferências constitucionais. 30. Ação Direta conhecida e julgada parcialmente
procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 100, § 9º, da Constituição Federal, e do art. 101, §
5º, do ADCT, com redação estabelecida pelo art. 1º da EC 113/21 e dar interpretação conforme a
Constituição do art. 100, § 11, da Constituição, com redação da EC 113/21 para afastar de seu texto a
expressão “com auto aplicabilidade para a União”.
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A C Ó R D Ã O: O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na conformidade da ata de julgamento virtual
Extraordinária de 30/11/2023 (00h00) a 30/11/2023 (23h59) , por maioria, converteu o julgamento da
medida cautelar em julgamento de mérito e CONHECEU da ação direta para julgá-la PARCIALMENTE
PROCEDENTE e declarar a INCONSTITUCIONALIDADE dos arts. 100, § 9º, da Constituição Federal, e
101, § 5º, do ADCT, com redação estabelecida pelo art. 1º da EC 113/21, bem como dar interpretação
conforme a Constituição ao art. 100, § 11, da Constituição, com redação da EC 113/21, para excluir a
expressão “com auto aplicabilidade para a União” de seu texto, nos termos do voto do Relator, vencido
parcialmente o Ministro André Mendonça.
Decisão: Após o voto do Ministro Luiz Fux (Relator), que convertia o julgamento da medida cautelar em
julgamento de mérito e conhecia da ação direta para julgá-la parcialmente procedente e declarar a
inconstitucionalidade dos arts. 100, § 9º, da Constituição Federal, e 101, § 5º, do ADCT, com redação
estabelecida pelo art. 1º da EC 113/21, bem como dar interpretação conforme a Constituição ao art. 100, §
11, da Constituição, com redação da EC 113/21, para excluir a expressão “com auto aplicabilidade para a
União” de seu texto, no que foi acompanhado pelos Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Edson
Fachin e Cármen Lúcia, pediu vista dos autos o Ministro André Mendonça. Os Ministros Dias Toffoli,
Alexandre de Moraes, Gilmar Mendes e Cristiano Zanin anteciparam seus votos acompanhando o Relator.
Falou, pelo amicus curiae Sindicato dos Servidores Públicos Lotados nas Secretarias de Educação e
Cultura do Estado do Ceará e nas Secretarias ou Departamentos de Educação e/ou Cultura dos Municípios
do Ceará - SINDICATO – APEOC, o Dr. Francisco Aldairton Ribeiro Carvalho Júnior. Plenário, Sessão
Virtual Extraordinária de 27.11.2023 (00h00) a 27.11.2023 (23h59). O Tribunal, por maioria, converteu o
julgamento da medida cautelar em julgamento de mérito e conheceu da ação direta para julgá-la
parcialmente procedente e declarar a inconstitucionalidade dos arts. 100, § 9º, da Constituição Federal, e
101, § 5º, do ADCT, com redação estabelecida pelo art. 1º da EC 113/21, bem como dar interpretação
conforme a Constituição ao art. 100, § 11, da Constituição, com redação da EC 113/21, para excluir a
expressão “com auto aplicabilidade para a União” de seu texto, nos termos do voto do Relator, vencido
parcialmente o Ministro André Mendonça. Plenário, Sessão Virtual Extraordinária de 30.11.2023 (00h00) a
30.11.2023 (23h59).
Composição: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli,
Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça e Cristiano Zanin.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.298 - DISTRITO FEDERAL

Julgamento: 24/08/2023
Publicação: 19/12/2023
ADI 6298

Ementa: AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO CONSTITUCIONAL.
DIREITO PROCESSUAL PENAL. ADI’S 6298, 6299, 6300 E 6305. LEI 13.964, DE 24 DE
DEZEMBRO DE 2019. AMPLA ALTERAÇÃO DE NORMAS DE NATUREZA PENAL,
PROCESSUAL PENAL E DE EXECUÇÃO PENAL. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE ARTIGOS
PERTINENTES À ATUAÇÃO DO JUIZ E DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO PROCEDIMENTO DE
INVESTIGAÇÃO CRIMINAL. CRIAÇÃO DO “JUIZ DAS GARANTIAS”. CRIAÇÃO DO “ACORDO
DE NÃO-PERSECUÇÃO PENAL”. INTRODUÇÃO E ALTERAÇÃO DE ARTIGOS NO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL: ARTIGOS 3º-A AO 3º-F, 28, 28-A, 157, § 5º E 310, § 4º. AÇÕES JULGADAS
PARCIALMENTE PROCEDENTES. 1. A jurisdição constitucional, como atividade típica deste Supremo
Tribunal Federal, diferencia-se sobremaneira das funções legislativa e executiva, especialmente em relação
ao seu escopo e aos seus limites institucionais. Ao contrário do Poder Legislativo e do Poder Executivo,

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur483311/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur483311/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur483311/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur493580/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur493580/false
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não compete ao Supremo Tribunal Federal realizar um juízo eminentemente político do que é bom ou ruim,
conveniente ou inconveniente, apropriado ou inapropriado. Ao revés, compete a este Tribunal afirmar o
que é constitucional ou inconstitucional, invariavelmente sob a perspectiva da Carta da 1988. 2. A
jurisdição constitucional, acionada por atores constitucionalmente legitimados, exige da Corte Suprema o
escrutínio das normas impugnadas à luz da Lei Maior, equilibrando os postulados da autocontenção, diante
do legítimo exercício das opções políticas pelos representantes eleitos, e da limitação constitucional ao
exercício do poder político, regida pelos direitos fundamentais, pela separação e harmonia entre os poderes
e pela distribuição das competências entre os diversos órgãos da União e dos Estados-membros. Como
árbitro imparcial, cabe ao Supremo Tribunal Federal a função de guardião da Constituição, impedindo sua
violação formal e material, observado o princípio da proporcionalidade. 3. Fixadas essas premissas,
impende esclarecer que foram propostas as ADIs 6.298, 6.299, 6.300 e 6305, cujo objeto são dispositivos
da Lei 13.964, de 24 de dezembro de 2019, nos quais se impuseram: (a) alteração do procedimento de
arquivamento e processamento de inquéritos policiais; (b) regras de impedimento em decorrência do mero
exercício da atividade jurisdicional; (c) vacatio legis de 30 dias para implementação, em todas as unidades
judiciárias do país, das novas varas de garantias; (d) afastamento do controle judicial sobre o arquivamento
de investigações pelo Ministério Público; (e) vedação absoluta ao emprego da tecnologia da
videoconferência na audiência de custódia; (f) relaxamento automático da prisão se o inquérito não se
concluir no prazo de 15 dias, prorrogável uma única vez; (g) proibição de qualquer contato, pelo juiz de
instrução e julgamento, com os autos do inquérito que tramitou perante a Vara de Garantias; (h) imposição
absoluta de prévia realização de audiência pública e oral para a prorrogação de medidas cautelares penais e
a produção antecipada de provas urgentes; (i) criação de sistema de rodízio de magistrados em todas as
unidades judiciárias de Vara Única; (j) possibilidade de designação, e não investidura, do Juiz das
Garantias; (l) criação de regulamento para disciplinar o acesso à informação, pelos meios de comunicação,
sobre a prisão de investigados. 4. Ao longo da tramitação dos feitos, foi convocada audiência pública,
que contou com a participação de 67(sessenta e sete) expositores. As ações contaram ainda com a
participação de dezenas de entidades na qualidade de amici curiae, habilitadas para fornecer subsídios à
melhor decisão possível pela Corte. QUESTÃO PRELIMINAR. LEGITIMIDADE ATIVA.
PERTINÊNCIA TEMÁTICA. (a) A Presidência da República pugnou pelo não conhecimento das ações
diretas de inconstitucionalidade, com espeque na ilegitimidade ativa das associações autoras e na ausência
de pertinência temática das normas com os seus objetivos. (b) Os precedentes desta Suprema Corte são
pacíficos no sentido de reconhecer a legitimidade da AMB e da CONAMP, “tendo em conta o seu caráter
nacional e a existência de pertinência temática entre suas finalidades institucionais e o objeto de
impugnação, ainda que não se limite a interesse corporativo” (ADI 2831, Relator Min. Marco Aurélio,
Redator p/ acórdão Min. Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, julgado em 03/05/2021). No mesmo
diapasão, registro: ADI 1578, Relatora Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 04/03/2009; ADPF
144, Relator Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 06/08/2008; ADI 2874, Relator Min. Marco
Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 28/08/2003; ADI 7073, Relator Min. André Mendonça, Tribunal
Pleno, julgado em 26/09/2022. (c) No que tange à pertinência temática, cuida-se de ações diretas de
inconstitucionalidade que questionam a legitimidade de normas atinentes à organização e às atribuições da
magistratura nacional e dos membros do Ministério Público com atuação em varas com competência,
exclusiva ou não, para processar e julgar feitos de natureza penal. (d) Por conseguinte, aplica-se a
jurisprudência da Corte no sentido da “pertinência temática relativamente à legitimidade da Associação dos
Magistrados Brasileiros - AMB, admitindo que sua atividade associativa nacional busca realizar o
propósito de aperfeiçoar e defender o funcionamento do Poder Judiciário, não se limitando a matérias de
interesse corporativo” (ADI 1.127-8). (ADI 1303 MC, Relator Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno,
julgado em 14/12/1995). MÉRITO. ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA
CRIAÇÃO, OBRIGATÓRIA, DAS VARAS DE GARANTIAS EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL,
INDEPENDENTEMENTE DAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS, ESTRUTURAIS E DE RECURSOS
HUMANOS LOCAIS. IMPLEMENTAÇÃO IMEDIATA DETERMINADA PELO LEGISLADOR, COM
VACATIO LEGIS DE 30 DIAS, DECORRIDOS DURANTE O RECESSO. REGRAS DE
INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO, IMPEDIMENTO, FISCALIZAÇÃO E COMPETÊNCIAS
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JUDICIÁRIAS. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DAS LEIS DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA
LOCAIS. CONCESSÃO DE NOVO PRAZO. (a) O juiz das garantias, embora formalmente concebido
pela lei como norma processual geral, altera materialmente a divisão e a organização de serviços
judiciários em nível tal que enseja completa reorganização da justiça criminal do país, de sorte que
inafastável considerar que os artigos 3º-A ao 3º-F demandam compatibilização das diversas normas de
organização judiciária locais. (b) O juízo das garantias e sua implementação causam impacto financeiro
relevante ao Poder Judiciário, especialmente com as necessárias reestruturações e redistribuições de
recursos humanos e materiais, bem como com o incremento dos sistemas processuais e das soluções de
tecnologia da informação correlatas, a exigir a adaptação das diversas leis de organização judiciária das
justiças federal e estaduais. (c) A criação obrigatória dos juízos de garantias, obrigando sua implementação
em todas as unidades judiciárias do país, no prazo de 30 dias, analisada sob o ângulo da iniciativa
legislativa privativa do Judiciário para dispor sobre normas de organização judiciária, bem como das
competências legislativas das unidades federadas, previstas na Constituição, não incorreu em
inconstitucionalidade formal. Ressalva do voto do Relator, que entendia aplicável, ao caso, a necessidade
de adequação do novo instituto à natureza de norma-quadro, nos moldes adotados, pelo Congresso
Nacional, para as Varas de Violência Doméstica (Lei 11.340/2006), restando vencido, no ponto da
inconstitucionalidade formal. (d) Reconhecida a manifesta irrazoabilidade da vacatio legis de 30 dias para
a implementação da medida em todo o território nacional, composto majoritariamente por localidades
dotadas de varas únicas. Realidades locais absolutamente desconsideradas pelo texto normativo, conforme
se verifica das manifestações de todos os 27 Tribunais de Justiça juntadas aos autos. (e) Todas as Cortes
estaduais de justiça do país são uníssonas em afirmar que haverá elevação de custos e gastos anuais, ante a
necessidade de criação de novas varas, de realização de concursos públicos para ingresso de magistrados e
de servidores públicos. Afirmam que suas respectivas organizações judiciárias precisarão ser alteradas
mediante lei estadual e que a elevação dos gastos com pessoal deverá ser previamente aprovada pelas
Assembleias Legislativas. (f) De acordo com o Relatório “Justiça em números”, publicado pelo Conselho
Nacional de Justiça (CNJ) em 2022, há no Brasil, atualmente, mais de 7.500.000 (sete milhões e
quinhentos mil) processos criminais em andamento (não-contabilizadas as execuções penais). Destes, em
torno de 2.200.000 (dois milhões e duzentos mil) são casos novos. (g) Se imediatamente aplicadas as regras
atinentes aos juízes de garantias, seriam fatalmente paralisadas cerca de 5 milhões de ações penais, até que
os diversos Estados se reorganizassem e propiciassem a separação da competência dos juízes
criminais. (h) Diante da potencial paralisação de todas as ações penais em curso no país e da
inviabilização da prestação jurisdicional, deve ser concedido prazo de 12 meses, prorrogável por mais 12
meses, para que sejam adotadas as medidas legislativas e administrativas necessárias à adequação das
diferentes leis de organização judiciária, à efetiva implantação e ao efetivo funcionamento do juiz das
garantias em todo o país, tudo conforme as diretrizes do Conselho Nacional de Justiça e sob a supervisão
dele. (i) Consequentemente, ratificada a necessidade das medidas cautelares anteriormente concedidas,
deve ser declarada a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 20 da Lei 13.964/2019, quanto
à fixação do prazo de 30 dias para a instalação dos juízes das garantias. DO ARTIGO 3º-A AO 3º-F.
JUÍZES DAS GARANTIAS E NORMAS CORRELATAS. I – ARTIGO 3º-A. ESTRUTURA
ACUSATÓRIA DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. DERIVAÇÃO DO
TEXTO CONSTITUCIONAL BRASILEIRO. VEDAÇÃO, A PRIORI, À INICIATIVA DO JUIZ NA
FASE DE INVESTIGAÇÃO E À SUBSTITUIÇÃO DA ATIVIDADE PROBATÓRIA DAS PARTES
PELO JUIZ. COMPATIBILIZAÇÃO COM AS NORMAS QUE AUTORIZAM A AUTORIDADE
JUDICIAL, PONTUALMENTE, A DIRIMIR EVENTUAL DÚVIDA REMANESCENTE.
INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO. (a) O artigo 3º-A, incluído no Código de
Processo Penal pela Lei 13.964, estabeleceu que “O processo penal terá estrutura acusatória, vedadas a
iniciativa do juiz na fase de investigação e a substituição da atuação probatória do órgão de
acusação”. (b) A estrutura acusatória do processo penal, prevista na primeira parte do dispositivo, apenas
torna expresso, no texto do Código de Processo Penal, o princípio fundamental do processo penal brasileiro,
extraído da sistemática constitucional, na esteira da doutrina e da jurisprudência pátrias. (c) Deveras, na
lição de Luigi Ferrajoli “A separação de juiz e acusação é o mais importante de todos os elementos
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constitutivos do modelo teórico acusatório, como pressuposto estrutural e lógico de todos os demais”
(Derecho y Razón – Teoría del Garantismo Penal. 3ª ed., Madrid: Trotta, 1998. p. 567, tradução
nossa). (d) Esta Corte assentou a compreensão de que “O princípio fundante do sistema ora analisado, a
toda evidência, é o princípio acusatório, norma decorrente do due process of law (art. 5º, LIV, CRFB) e
prevista de forma marcante no art. 129, I, da CRFB, o qual exige que o processo penal seja marcado pela
clara divisão entre as funções de acusar, defender e julgar, considerando-se o réu como sujeito, e não como
objeto da persecução penal” (ADI 4414, Tribunal Pleno, Rel. Min. Luiz Fux, j. 31/05/2012). (e) Deriva
do princípio acusatório a vedação, a priori, à iniciativa do juiz na fase de investigação e a substituição da
atuação probatória das partes. A posição do juiz no processo é regida pelos princípios da imparcialidade e
da equidistância, porquanto “[...] A separação entre as funções de acusar defender e julgar é o signo
essencial do sistema acusatório de processo penal (Art. 129, I, CRFB), tornando a atuação do Judiciário na
fase pré-processual somente admissível com o propósito de proteger as garantias fundamentais dos
investigados” (ADI 4414, Relator Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em 31/05/2012). (f) A legítima
vedação à substituição da atuação probatória do órgão de acusação significa que o juiz não pode, em
hipótese alguma, tornar-se protagonista do processo. Simultaneamente, remanesce a possibilidade de o juiz,
de ofício: (a) “determinar, no curso da instrução, ou antes de proferir sentença, a realização de diligências
para dirimir dúvida sobre ponto relevante” (artigo 156, II); (b) determinar a oitiva de uma testemunha
(artigo 209); (c) complementar a sua inquirição (artigo 212) e (d) “proferir sentença condenatória, ainda
que o Ministério Público tenha opinado pela absolvição” (artigo 385). (g) Diante da obrigatoriedade e da
indisponibilidade que caracterizam a ação penal pública no direito processual penal brasileiro, as
manifestações do Ministério Público submetem-se ao controle judicial, no âmbito do qual compete aos
juízes competentes para o julgamento da ação penal impedir que, direta ou indiretamente, aqueles
princípios sejam violados nos autos. Deveras, os institutos da desistência ou da perempção são aplicáveis
exclusivamente às ações penais privadas. (h) Como registrado em sede jurisprudencial, “A submissão do
magistrado à manifestação final do Ministério Público, a pretexto de supostamente concretizar o princípio
acusatório, implicaria, em verdade, subvertê-lo, transmutando o órgão acusador em julgador e solapando,
além da independência funcional da magistratura, duas das basilares características da jurisdição: a
indeclinabilidade e a indelegabilidade.” (REsp n. 2.022.413/PA, relator Ministro Sebastião Reis Júnior,
relator para acórdão Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 14/2/2023, DJe de
7/3/2023.) (i) Nestes termos, o novo artigo 3º-A do Código de Processo Penal, na redação dada pela Lei
13.964/2019, deve ser interpretado de modo a vedar a substituição da atuação de qualquer das partes pelo
juiz, sem impedir que o magistrado, pontualmente, nos limites legalmente autorizados, determine a
realização de diligências voltadas a dirimir dúvida sobre ponto relevante. II – ARTIGO 3º-B. CRIAÇÃO
DOS JUÍZES DAS GARANTIAS. CONTROLE DA LEGALIDADE DA INVESTIGAÇÃO. FUNÇÕES
TRADICIONAIS DOS JUÍZES NO INQUÉRITO. NECESSIDADE DE CONTROLE DE TODOS OS
ATOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO PELA AUTORIDADE JUDICIAL. DEVER DO ÓRGÃO
MINISTERIAL DE SUBMETER A INSTAURAÇÃO E O ARQUIVAMENTO DE CADERNOS
INVESTIGATÓRIOS DE QUALQUER NATUREZA (INQUÉRITOS, PIC’S E OUTROS) AO
CONHECIMENTO E CONTROLE DO JUÍZO DAS GARANTIAS. OBRIGATORIEDADE DA
REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA E ORAL ANTERIORMENTE À PRORROGAÇÃO DE
MEDIDAS CAUTELARES E À PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. SUBMISSÃO AO
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. VEDAÇÃO ABSOLUTA AO EMPREGO DE
VIDEOCONFERÊNCIA NAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA. IRRAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA
DO JUIZ DAS GARANTIAS PARA O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. ERRO LEGÍSTICO.
INCOMPATIBILIDADE COM A SISTEMÁTICA DO INSTITUTO. RELAXAMENTO AUTOMÁTICO
DA PRISÃO AO FIM DO PRAZO PARA A CONCLUSÃO DO INQUÉRITO.
INCONSTITUCIONALIDADE. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO DOS
DISPOSITIVOS IMPUGNADOS. (a) O artigo 3º-B, em seus 18 incisos, elencou as competências do juiz
na fase do inquérito, correspondendo, em linhas gerais, à mera explicitação das funções já exercidas pelos
juízes brasileiros no controle da legalidade da fase de investigação. (b) Além das competências dos
juízes de garantias, foram estabelecidas regras processuais e disciplinados atos processuais específicos,
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pertinentes à fiscalização dos atos de instauração e de arquivamento de inquérito pelo Ministério Público, à
obrigatoriedade de realizar audiência pública e oral anteriormente à prorrogação de medidas cautelares e à
produção antecipada de provas urgentes, competência para o recebimento da denúncia e vedação absoluta
ao emprego da tecnologia de videoconferência nas audiências de custódia, sob pena de imediato
relaxamento da prisão em flagrante, todas a demandar interpretação conforme a Constituição. (c) Os
incisos IV, VIII e IX tratam da competência do juiz das garantias para a fiscalização de investigações
criminais: “IV - ser informado sobre a instauração de qualquer investigação criminal; [...] VIII - prorrogar
o prazo de duração do inquérito, estando o investigado preso, em vista das razões apresentadas pela
autoridade policial e observado o disposto no § 2º deste artigo; IX - determinar o trancamento do inquérito
policial quando não houver fundamento razoável para sua instauração ou prosseguimento”. (d)
Considerada a frequente instauração de investigações criminais, sob outros títulos que não o de inquérito,
deve ser dada interpretação conforme à Constituição aos referidos incisos, de modo a determinar que que
todos os atos praticados pelo Ministério Público como condutor de investigação penal se submetam ao
controle judicial (HC 89.837/DF, Rel. Min. Celso de Mello) e fixar o prazo de até 90 (noventa) dias,
contados da publicação da ata do julgamento, para os representantes do Ministério Público encaminharem,
sob pena de nulidade, todos os PIC e outros procedimentos de investigação criminal, mesmo que tenham
outra denominação, ao respectivo juiz natural, independentemente de o juiz das garantias já ter sido
implementado na respectiva jurisdição. (e) O artigo 3º-B, incisos VI e VII, estabelecem a obrigatoriedade
da prévia realização de audiência pública e oral, para a prorrogação de medidas cautelares e a produção
antecipada de provas urgentes e irrepetíveis, in verbis: “VI - prorrogar a prisão provisória ou outra medida
cautelar, bem como substituí-las ou revogá-las, assegurado, no primeiro caso, o exercício do contraditório
em audiência pública e oral, na forma do disposto neste Código ou em legislação especial pertinente; VII -
decidir sobre o requerimento de produção antecipada de provas consideradas urgentes e não repetíveis,
assegurados o contraditório e a ampla defesa em audiência pública e oral”. (f) O disposto no inciso VI
deve submeter-se à interpretação conforme a Constituição, para fins de prever que o exercício do
contraditório será preferencialmente em audiência pública e oral. (g) A previsão de audiência pública e
oral previamente à produção antecipada de provas consideradas urgentes, contida no inciso VII, o
dispositivo deve ser interpretado à luz da Constituição, para estabelecer que o juiz pode deixar de realizar a
audiência quando houver risco para o processo, ou diferi-la em caso de necessidade. (h) A competência do
juiz das garantias, nos termos do inciso XIV do artigo 3º-B, estender-se-ia até a fase do artigo 399 do
Código Penal. O texto do dispositivo prevê competir-lhe “decidir sobre o recebimento da denúncia ou
queixa, nos termos do art. 399 deste Código”. Nada obstante, constata-se manifesto erro legístico,
porquanto o artigo 399 do Código de Processo Penal estabelece que “Recebida a denúncia ou queixa, o juiz
designará dia e hora para a audiência, ordenando a intimação do acusado, de seu defensor, do Ministério
Público e, se for o caso, do querelante e do assistente”. Trata-se, portanto, de ato de designação da
audiência de instrução e julgamento, típica função do juiz da instrução da ação penal. (i) Reconhecido o
erro legístico e submetido o inciso XIV à interpretação sistemática, considerada a principiologia
inspiradora do instituto do juiz das garantias, a Corte conferiu-lhe interpretação conforme a Constituição,
para assentar que a competência do juiz das garantias cessa com o oferecimento da denúncia. (j) O artigo
3º-B, § 1º, do Código de Processo Penal previu vedação absoluta ao emprego de videoconferência nas
audiências de custódia, nos seguintes termos: “O preso em flagrante ou por força de mandado de prisão
provisória será encaminhado à presença do juiz de garantias no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
momento em que se realizará audiência com a presença do Ministério Público e da Defensoria Pública ou
de advogado constituído, vedado o emprego de videoconferência”. (l) O dispositivo revela manifesta
violação ao princípio da proporcionalidade, diante da vedação ex ante sem considerações de ordem
concreta que possam impedir a realização da audiência presencial no exíguo prazo legal. (m)
Consectariamente, promove-se interpretação conforme a Constituição do § 1º do art. 3º-B do CPP, incluído
pela Lei nº 13.964/2019, para estabelecer que o preso em flagrante ou por força de mandado de prisão
provisória será encaminhado à presença do juiz das garantias, no prazo de 24 horas, salvo impossibilidade
fática, momento em que se realizará a audiência com a presença do ministério pública e da defensoria
pública ou de advogado constituído, cabendo, excepcionalmente, o emprego de videoconferência, mediante
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decisão da autoridade judiciária competente, desde que este meio seja apto à verificação da integridade do
preso e à garantia de todos os seus direitos. (n) O relaxamento automático da prisão cautelar ao fim do
prazo legal para a conclusão das investigações, imposto pelo artigo 3º-B, § 2º, revela-se absolutamente
desproporcional e em dissonância com a inafastabilidade da jurisdição. A jurisprudência desta Corte
tradicionalmente submete ao princípio da razoabilidade todos os dispositivos de lei que estabelecem prazos
peremptórios de duração de medidas cautelares processuais. (o) Com efeito, o primado da realidade exige
que se considerem razões concretas e imperiosas, fundadas na complexidade do caso e na periculosidade
dos envolvidos, a demandar a prorrogação excepcional das investigações e a manutenção da custódia
prisional, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária competente. (p) Nestes termos, é
necessária a interpretação conforme a Constituição, para atribuir interpretação conforme ao § 2º do art. 3º-
B, para assentar que: a) o juiz pode decidir de forma fundamentada, reconhecendo a necessidade de novas
prorrogações do inquérito, diante de elementos concretos e da complexidade da investigação; e b) a
inobservância do prazo previsto em lei não implica a revogação automática da prisão preventiva, devendo
o juízo competente ser instado a avaliar os motivos que a ensejaram, nos termos da ADI nº 6.581. III –
ARTIGO 3º-C. MATÉRIAS SUBMETIDAS À NOVA SISTEMÁTICA DO JUÍZO DAS GARANTIAS.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO, PARA EXCLUSÃO DOS
PROCEDIMENTOS ESPECIAIS INCOMPATÍVEIS COM O MODELO. MARCO FINAL DA
COMPETÊNCIA DO JUIZ DAS GARANTIAS: OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. AUTOS DO
INQUÉRITO. PROIBIÇÃO DE REMESSA AO JUIZ DA INSTRUÇÃO. IRRAZOABILIDADE.
INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO DOS DISPOSITIVOS IMPUGNADOS. (a) O
artigo 3º-C, caput, do Código de Processo Penal, incluído pela Lei 13.964/2019, delimitou a extensão da
competência do juiz das garantias, nos seguintes termos: “A competência do juiz das garantias abrange
todas as infrações penais, exceto as de menor potencial ofensivo, e cessa com o recebimento da denúncia
ou queixa na forma do art. 399 deste Código”. (b) As razões anteriormente expendidas revelam que o
texto impugnado incorreu em erro legístico, do qual deriva a necessidade de restrição da competência para
que cesse com o oferecimento da denúncia. (c) Ademais, além das infrações penais de menor potencial
ofensivo, de competência dos juizados especiais, a nova sistemática do juiz das garantias não se
compatibiliza com o procedimento especial previsto na Lei 8.038/1990.
A C Ó R D Ã O: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, sob a Presidência da Senhora Ministra Rosa Weber, na conformidade da ata de julgamento e das
notas taquigráficas, nos termos do voto do Relator, em julgar parcialmente procedentes as ações diretas de
inconstitucionalidade, para: 1. Por maioria, atribuir interpretação conforme ao art. 3º-A do CPP, incluído
pela Lei nº 13.964/2019, para assentar que o juiz, pontualmente, nos limites legalmente autorizados, pode
determinar a realização de diligências suplementares, para o fim de dirimir dúvida sobre questão relevante
para o julgamento do mérito, vencidos os Ministros Cristiano Zanin e Edson Fachin; 2. Por maioria,
declarar a constitucionalidade do caput do art. 3º-B do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019, e por
unanimidade fixar o prazo de 12 (doze) meses, a contar da publicação da ata do julgamento, para que sejam
adotadas as medidas legislativas e administrativas necessárias à adequação das diferentes leis de
organização judiciária, à efetiva implantação e ao efetivo funcionamento do juiz das garantias em todo o
país, tudo conforme as diretrizes do Conselho Nacional de Justiça e sob a supervisão dele. Esse prazo
poderá ser prorrogado uma única vez, por no máximo 12 (doze) meses, devendo a devida justificativa ser
apresentada em procedimento realizado junto ao Conselho Nacional de Justiça, vencido, apenas quanto à
inconstitucionalidade formal, o Relator, que entendia competir às leis de organização judiciária sua
instituição; 3. Por unanimidade, declarar a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 20 da Lei
13.964/2019, quanto à fixação do prazo de 30 dias para a instalação dos juízes das garantias; 4. Por
unanimidade, atribuir interpretação conforme aos incisos IV, VIII e IX do art. 3º-B do CPP, incluídos pela
Lei nº 13.964/2019, para que todos os atos praticados pelo Ministério Público como condutor de
investigação penal se submetam ao controle judicial (HC 89.837/DF, Rel. Min. Celso de Mello) e fixar o
prazo de até 90 (noventa) dias, contados da publicação da ata do julgamento, para os representantes do
Ministério Público encaminharem, sob pena de nulidade, todos os PIC e outros procedimentos de
investigação criminal, mesmo que tenham outra denominação, ao respectivo juiz natural,
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independentemente de o juiz das garantias já ter sido implementado na respectiva jurisdição; 5. Por
unanimidade, atribuir interpretação conforme ao inciso VI do art. 3 º-B do CPP, incluído pela Lei nº
13.964/2019, para prever que o exercício do contraditório será preferencialmente em audiência pública e
oral; 6. Por unanimidade,atribuir interpretação conforme ao inciso VII do art. 3 º-B do CPP, incluído pela
Lei nº 13.964/2019, para estabelecer que o juiz pode deixar de realizar a audiência quando houver risco
para o processo, ou diferi-la em caso de necessidade; 7. Por maioria, declarar a inconstitucionalidade do
inciso XIV do art. 3º-B do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019, e atribuir interpretação conforme para
assentar que a competência do juiz das garantias cessa com o oferecimento da denúncia, vencido o
Ministro Edson Fachin; 8. Por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao § 1º do art. 3 º-B do CPP,
incluído pela Lei nº 13.964/2019, para estabelecer que o preso em flagrante ou por força de mandado de
prisão provisória será encaminhado à presença do juiz das garantias, no prazo de 24 horas, salvo
impossibilidade fática, momento em que se realizará a audiência com a presença do ministério público e da
defensoria pública ou de advogado constituído, cabendo, excepcionalmente, o emprego de
videoconferência, mediante decisão da autoridade judiciária competente, desde que este meio seja apto à
verificação da integridade do preso e à garantia de todos os seus direitos; 9. Por unanimidade, atribuir
interpretação conforme ao § 2º do art. 3º-B do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019, para assentar que: a)
o juiz pode decidir de forma fundamentada, reconhecendo a necessidade de novas prorrogações do
inquérito, diante de elementos concretos e da complexidade da investigação; e b) a inobservância do prazo
previsto em lei não implica a revogação automática da prisão preventiva, devendo o juízo competente ser
instado a avaliar os motivos que a ensejaram, nos termos da ADI nº 6.581; 10. Por unanimidade, atribuir
interpretação conforme à primeira parte do caput do art. 3º-C do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019,
para esclarecer que as normas relativas ao juiz das garantias não se aplicam às seguintes situações: a)
processos de competência originária dos tribunais, os quais são regidos pela Lei nº 8.038/1990; b)
processos de competência do tribunal do júri; c) casos de violência doméstica e familiar; e d) infrações
penais de menor potencial ofensivo; 11. Por maioria, declarar a inconstitucionalidade da expressão
“recebimento da denúncia ou queixa na forma do art. 399 deste Código” contida na segunda parte do caput
do art. 3º-C do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019, e atribuir interpretação conforme para assentar que a
competência do juiz das garantias cessa com o oferecimento da denúncia, vencido o Ministro Edson Fachin;
12. Por maioria, declarar a inconstitucionalidade do termo “Recebida” contido no § 1º do art. 3º-C do CPP,
incluído pela Lei nº 13.964/2019, e atribuir interpretação conforme ao dispositivo para assentar que,
oferecida a denúncia ou queixa, as questões pendentes serão decididas pelo juiz da instrução e julgamento,
vencido o Ministro Edson Fachin; 13. Por maioria, declarar a inconstitucionalidade do termo
“recebimento” contido no § 2º do art. 3º-C do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019, e atribuir
interpretação conforme ao dispositivo para assentar que, após o oferecimento da denúncia ou queixa, o juiz
da instrução e julgamento deverá reexaminar a necessidade das medidas cautelares em curso, no prazo
máximo de 10 (dez) dias, vencido o Ministro Edson Fachin; 14. Por unanimidade, declarar a
inconstitucionalidade, com redução de texto, dos §§ 3º e 4º do art. 3º-C do CPP, incluídos pela Lei nº
13.964/2019, e atribuir interpretação conforme para entender que os autos que compõem as matérias de
competência do juiz das garantias serão remetidos ao juiz da instrução e julgamento; 15. Por unanimidade,
declarar a inconstitucionalidade do caput do art. 3º-D do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019; 16. Por
unanimidade, declarar a inconstitucionalidade formal do parágrafo único do art. 3º-D do CPP, incluído pela
Lei nº 13.964/2019; 17. Por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao art. 3º-E do CPP, incluído
pela Lei nº 13.964/2019, para assentar que o juiz das garantias será investido, e não designado, conforme as
normas de organização judiciária da União, dos Estados e do Distrito Federal, observando critérios
objetivos a serem periodicamente divulgados pelo respectivo tribunal; 18. Por unanimidade, declarar a
constitucionalidade do caput do art. 3º-F do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019; 19. Por unanimidade,
atribuir interpretação conforme ao parágrafo único do art. 3º-F do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019,
para assentar que a divulgação de informações sobre a realização da prisão e a identidade do preso pelas
autoridades policiais, ministério público e magistratura deve assegurar a efetividade da persecução penal, o
direito à informação e a dignidade da pessoa submetida à prisão; 20. Por maioria, atribuir interpretação
conforme ao caput do art. 28 do CPP, alterado pela Lei nº 13.964/2019, para assentar que, ao se manifestar
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pelo arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer elementos informativos da mesma natureza, o
órgão do Ministério Público submeterá sua manifestação ao juiz competente e comunicará à vítima, ao
investigado e à autoridade policial, podendo encaminhar os autos para o Procurador-Geral ou para a
instância de revisão ministerial, quando houver, para fins de homologação, na forma da lei, vencido, em
parte, o Ministro Alexandre de Moraes, que incluía a revisão automática em outras hipóteses; 21. Por
unanimidade, atribuir interpretação conforme ao § 1º do art. 28 do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019,
para assentar que, além da vítima ou de seu representante legal, a autoridade judicial competente também
poderá submeter a matéria à revisão da instância competente do órgão ministerial, caso verifique patente
ilegalidade ou teratologia no ato do arquivamento; 22. Por unanimidade, declarar a constitucionalidade dos
arts. 28-A, caput, incisos III, IV e §§ 5º, 7º e 8º do CPP, introduzidos pela Lei nº 13.964/2019; 23. Por
maioria, declarar a inconstitucionalidade do § 5º do art. 157 do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019,
vencido, em parte, o Ministro Cristiano Zanin, que propunha interpretação conforme ao dispositivo; 24.
Por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao caput do art. 310 do CPP, alterado pela Lei nº
13.964/2019, para assentar que o juiz, em caso de urgência e se o meio se revelar idôneo, poderá realizar a
audiência de custódia por videoconferência; 25. Por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao § 4º
do art. 310 do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019, para assentar que a autoridade judiciária deverá
avaliar se estão presentes os requisitos para a prorrogação excepcional do prazo ou para sua realização por
videoconferência, sem prejuízo da possibilidade de imediata decretação de prisão preventiva; 26. Por
unanimidade, fixar a seguinte regra de transição: quanto às ações penais já instauradas no momento da
efetiva implementação do juiz das garantias pelos tribunais, a eficácia da lei não acarretará qualquer
modificação do juízo competente.
Decisão: O Tribunal, nos termos do voto do Relator, julgou parcialmente procedentes as ações diretas de
inconstitucionalidade, para: 1. Por maioria, atribuir interpretação conforme ao art. 3º-A do CPP, incluído
pela Lei nº 13.964/2019, para assentar que o juiz, pontualmente, nos limites legalmente autorizados, pode
determinar a realização de diligências suplementares, para o fim de dirimir dúvida sobre questão relevante
para o julgamento do mérito, vencidos os Ministros Cristiano Zanin e Edson Fachin; 2. Por maioria,
declarar a constitucionalidade do caput do art. 3º-B do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019, e por
unanimidade fixar o prazo de 12 (doze) meses, a contar da publicação da ata do julgamento, para que sejam
adotadas as medidas legislativas e administrativas necessárias à adequação das diferentes leis de
organização judiciária, à efetiva implantação e ao efetivo funcionamento do juiz das garantias em todo o
país, tudo conforme as diretrizes do Conselho Nacional de Justiça e sob a supervisão dele. Esse prazo
poderá ser prorrogado uma única vez, por no máximo 12 (doze) meses, devendo a devida justificativa ser
apresentada em procedimento realizado junto ao Conselho Nacional de Justiça, vencido, apenas quanto à
inconstitucionalidade formal, o Relator, que entendia competir às leis de organização judiciária sua
instituição; 3. Por unanimidade, declarar a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 20 da Lei
13.964/2019, quanto à fixação do prazo de 30 dias para a instalação dos juízes das garantias; 4. Por
unanimidade, atribuir interpretação conforme aos incisos IV, VIII e IX do art. 3º-B do CPP, incluídos pela
Lei nº 13.964/2019, para que todos os atos praticados pelo Ministério Público como condutor de
investigação penal se submetam ao controle judicial (HC 89.837/DF, Rel. Min. Celso de Mello) e fixar o
prazo de até 90 (noventa) dias, contados da publicação da ata do julgamento, para os representantes do
Ministério Público encaminharem, sob pena de nulidade, todos os PIC e outros procedimentos de
investigação criminal, mesmo que tenham outra denominação, ao respectivo juiz natural,
independentemente de o juiz das garantias já ter sido implementado na respectiva jurisdição; 5. Por
unanimidade , atribuir interpretação conformeao inciso VI do art. 3 º-B do CPP, incluído pela Lei nº
13.964/2019, para prever que o exercício do contraditório será preferencialmente em audiência pública e
oral; 6. Por unanimidade, atribuir interpretação conformeao inciso VII do art. 3 º-B do CPP, incluído pela
Lei nº 13.964/2019, para estabelecer que o juiz pode deixar de realizar a audiência quando houver risco
para o processo, ou diferi-la em caso de necessidade; 7. Por maioria, declarar a inconstitucionalidade do
inciso XIV do art. 3º-B do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019, e atribuir interpretação conforme para
assentar que a competência do juiz das garantias cessa com o oferecimento da denúncia, vencido o
Ministro Edson Fachin; 8. Por unanimidade, atribuir interpretação conformeao § 1º do art. 3 º-B do CPP,
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incluído pela Lei nº 13.964/2019, para estabelecer que o preso em flagrante ou por força de mandado de
prisão provisória será encaminhado à presença do juiz das garantias, no prazo de 24 horas, salvo
impossibilidade fática, momento em que se realizará a audiência com a presença do ministério público e da
defensoria pública ou de advogado constituído, cabendo, excepcionalmente, o emprego de
videoconferência, mediante decisão da autoridade judiciária competente, desde que este meio seja apto à
verificação da integridade do preso e à garantia de todos os seus direitos; 9. Por unanimidade, atribuir
interpretação conforme ao § 2º do art. 3º-B do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019, para assentar que: a)
o juiz pode decidir de forma fundamentada, reconhecendo a necessidade de novas prorrogações do
inquérito, diante de elementos concretos e da complexidade da investigação; e b) a inobservância do prazo
previsto em lei não implica a revogação automática da prisão preventiva, devendo o juízo competente ser
instado a avaliar os motivos que a ensejaram, nos termos da ADI nº 6.581; 10. Por unanimidade, atribuir
interpretação conforme à primeira parte do caput do art. 3º-C do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019,
para esclarecer que as normas relativas ao juiz das garantias não se aplicam às seguintes situações: a)
processos de competência originária dos tribunais, os quais são regidos pela Lei nº 8.038/1990; b)
processos de competência do tribunal do júri; c) casos de violência doméstica e familiar; e d) infrações
penais de menor potencial ofensivo; 11. Por maioria, declarar a inconstitucionalidade da expressão
“recebimento da denúncia ou queixa na forma do art. 399 deste Código” contida na segunda parte do caput
do art. 3º-C do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019, e atribuir interpretação conformepara assentar que a
competência do juiz das garantias cessa com o oferecimento da denúncia, vencido o Ministro Edson Fachin;
12. Por maioria, declarar a inconstitucionalidade do termo “Recebida” contido no § 1º do art. 3º-C do CPP,
incluído pela Lei nº 13.964/2019, e atribuir interpretação conforme ao dispositivo para assentar que,
oferecidaa denúncia ou queixa, as questões pendentes serão decididas pelo juiz da instrução e julgamento,
vencido o Ministro Edson Fachin; 13. Por maioria, declarar a inconstitucionalidade do termo
“recebimento” contido no § 2º do art. 3º-C do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019, e atribuir
interpretação conforme ao dispositivo para assentar que, após o oferecimento da denúncia ou queixa, o juiz
da instrução e julgamento deverá reexaminar a necessidade das medidas cautelares em curso, no prazo
máximo de 10 (dez) dias, vencido o Ministro Edson Fachin; 14. Por unanimidade , declarar a
inconstitucionalidade, com redução de texto, dos §§ 3º e 4º do art. 3º-C do CPP, incluídos pela Lei nº
13.964/2019, e atribuir interpretação conforme para entender que os autos que compõem as matérias de
competência do juiz das garantias serão remetidos ao juiz da instrução e julgamento; 15. Por unanimidade ,
declarar a inconstitucionalidade do caput do art. 3º-D do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019; 16. Por
unanimidade, declarar a inconstitucionalidade formal do parágrafo único do art. 3º-D do CPP, incluído pela
Lei nº 13.964/2019; 17. Por unanimidade , atribuir interpretação conforme ao art. 3º-E do CPP, incluído
pela Lei nº 13.964/2019, para assentar que o juiz das garantias será investido, e não designado, conforme as
normas de organização judiciária da União, dos Estados e do Distrito Federal, observando critérios
objetivos a serem periodicamente divulgados pelo respectivo tribunal; 18. Por unanimidade, declarar a
constitucionalidade do caput do art. 3º-F do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019; 19. Por unanimidade,
atribuir interpretação conforme ao parágrafo único do art. 3º-F do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019,
para assentar que a divulgação de informações sobre a realização da prisão e a identidade do preso pelas
autoridades policiais, ministério público e magistratura deve assegurar a efetividade da persecução penal, o
direito à informação e a dignidade da pessoa submetida à prisão; 20. Por maioria, atribuir interpretação
conforme ao caput do art. 28 do CPP, alterado pela Lei nº 13.964/2019, para assentar que, a o se manifestar
pelo arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer elementos informativos da mesma natureza, o
órgão do Ministério Público submeterá sua manifestação ao juiz competente e comunicará à vítima, ao
investigado e à autoridade policial, podendo encaminhar os autos para o Procurador-Geral ou para a
instância de revisão ministerial, quando houver, para fins de homologação, na forma da lei, vencido, em
parte, o Ministro Alexandre de Moraes, que incluía a revisão automática em outras hipóteses; 21. Por
unanimidade, atribuir interpretação conforme ao § 1º do art. 28 do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019,
para assentar que, além da vítima ou de seu representante legal, a autoridade judicial competente também
poderá submeter a matéria à revisão da instância competente do órgão ministerial, caso verifique patente
ilegalidade ou teratologia no ato do arquivamento; 22. Por unanimidade, declarar a constitucionalidade dos
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arts. 28-A, caput , incisos III, IV e §§ 5º, 7º e 8º do CPP, introduzidos pela Lei nº 13.964/2019; 23. Por
maioria, declarar a inconstitucionalidade do § 5º do art. 157 do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019,
vencido, em parte, o Ministro Cristiano Zanin, que propunha interpretação conforme ao dispositivo; 24.
Por unanimidade , atribuir interpretação conforme ao caput do art. 310 do CPP, alterado pela Lei nº
13.964/2019, para assentar que o juiz, em caso de urgência e se o meio se revelar idôneo, poderá realizar a
audiência de custódia por videoconferência; 25. Por unanimidade , atribuir interpretação conforme ao § 4º
do art. 310 do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019, para assentar que a autoridade judiciária deverá
avaliar se estão presentes os requisitos para a prorrogação excepcional do prazo ou para sua realização por
videoconferência, sem prejuízo da possibilidade de imediata decretação de prisão preventiva; 26. Por
unanimidade, fixar a seguinte regra de transição: quanto às ações penais já instauradas no momento da
efetiva implementação do juiz das garantias pelos tribunais, a eficácia da lei não acarretará qualquer
modificação do juízo competente.Redigirá o acórdão o Relator. Presidência da Ministra Rosa Weber.
Plenário, 24.8.2023. Presidência da Senhora Ministra Rosa Weber. Presentes à sessão os Senhores
Ministros Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Roberto Barroso, Edson Fachin,
Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça e Cristiano Zanin. Subprocurador-Geral da
República, Dr. Carlos Frederico Santos.

DIREITO CONSTITUCIONAL – DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 347 - DISTRITO
FEDERAL

Julgamento: 04/10/2023
Publicação: 19/12/2023
ADPF 347

Ementa: Direitos fundamentais dos presos. ADPF. Sistema carcerário. Violação massiva de direitos.
Falhas estruturais. Necessidade de reformulação de políticas públicas penais e prisionais. Procedência
parcial dos pedidos. I. Objeto da ação 1. Arguição de descumprimento de preceito fundamental por meio da
qual se postula que o STF declare que o sistema prisional brasileiro configura um estado de coisas
inconstitucional, ensejador de violação massiva de direitos fundamentais dos presos, bem como que
imponha ao Poder Público a adoção de uma série de medidas voltadas à promoção da melhoria da situação
carcerária e ao enfrentamento da superlotação de suas instalações. II. Condições carcerárias e competência
do STF 2. Há duas ordens de razões para a intervenção do STF na matéria. Em primeiro lugar, compete ao
Tribunal zelar pela observância dos direitos fundamentais previstos na Constituição, sobretudo quando se
trata de grupo vulnerável, altamente estigmatizado e desprovido de representação política (art. 5º, XLVII,
XLVIII e XLIX, CF). Além disso, o descontrole do sistema prisional produz grave impacto sobre a
segurança pública, tendo sido responsável pela formação e expansão de organizações criminosas que
operam de dentro do cárcere e afetam a população de modo geral (arts. 1º, 5º e 144, CF). III.
Características dos processos estruturais 3. Os processos estruturais têm por objeto uma falha crônica no
funcionamento das instituições estatais, que causa ou perpetua a violação a direitos fundamentais. A sua
solução geralmente envolve a necessidade de reformulação de políticas públicas. 4. Tais processos
comportam solução bifásica, dialógica e flexível, envolvendo: uma primeira etapa, de reconhecimento do
estado de desconformidade constitucional e dos fins a serem buscados; e uma segunda etapa, de
detalhamento das medidas, homologação e monitoramento da execução da decisão. 5. A promoção do
diálogo interinstitucional e social legitima a intervenção judicial em matéria de política pública,
incorporando a participação dos demais Poderes, de especialistas e da comunidade na construção da
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solução, em atenção às distintas capacidades institucionais de cada um. IV. Reconhecimento do estado de
coisas inconstitucional 6. O estado de desconformidade constitucional do sistema carcerário brasileiro
expressa-se por meio: (i) da superlotação e da má-qualidade das vagas existentes, marcadas pelo déficit no
fornecimento de bens e serviços essenciais que integram o mínimo existencial (Eixo 1); (ii) das entradas de
novos presos no sistema de forma indevida e desproporcional, envolvendo autores primários e delitos de
baixa periculosidade, que apenas contribuem para o agravamento da criminalidade (Eixo 2); e (iii) da
permanência dos presos por tempo superior àquele previsto na condenação ou em regime mais gravoso do
que o devido (Eixo 3). Tal situação compromete a capacidade do sistema de cumprir seus fins de
ressocialização dos presos e de garantia da segurança pública. V. Concordância parcial com o voto do
relator 7. Adesão ao voto do relator originário quanto à procedência dos pedidos para declarar o estado de
coisas inconstitucional do sistema carcerário brasileiro e determinar que: (i) juízes e tribunais motivem a
não aplicação de medidas cautelares alternativas à privação da liberdade quando determinada ou mantida a
prisão provisória; (ii) juízes fixem, quando possível, penas alternativas à prisão, pelo fato de a reclusão ser
sistematicamente cumprida em condições mais severas do que as previstas em lei; (iii) juízes e tribunais
levem em conta o quadro do sistema penitenciário brasileiro no momento de concessão de cautelares
penais, na aplicação da pena e durante a execução penal; (iv) sejam realizadas audiências de custódia no
prazo de 24hs, contadas do momento da prisão; (v) a União libere as verbas do FUNPEN. 8. Além disso, o
ministro relator originário julgou procedentes em parte os pedidos para que: o Governo Federal elabore, no
prazo de três meses (que neste voto se aumenta para seis meses), um plano nacional para a superação, em
no máximo três anos, do estado de coisas inconstitucional; e para que Estados e Distrito Federal elaborem e
implementem planos próprios. Julgou, ainda, improcedentes os pedidos de oitiva de entidades estatais e da
sociedade civil acerca dos planos, bem como de sua homologação e monitoramento pelo STF. VI.
Divergência do voto do relator 9. Em sentido diverso àquele constante do voto do Relator, afirma-se: (i) a
necessária participação do Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Conselho Nacional de
Justiça (DMF/CNJ) na elaboração do plano nacional; (ii) a procedência dos pedidos de submissão dos
planos ao debate público e à homologação pelo STF; e (iii) o monitoramento da sua execução pelo
DMF/CNJ, com supervisão do STF. 10. A elaboração do plano nacional de enfrentamento do problema
carcerário deve ser atribuída, conjuntamente, ao DMF/CNJ e à União, ambos dotados de competência e
expertise na matéria (art. 103-B, §4º, CF; Lei 12.106/2009; art. 59 da MP nº 1.154/2023; art. 64 da LEP). O
DMF/CNJ deve ser responsável pelo planejamento das medidas que envolvam a atuação do Poder
Judiciário enquanto o Governo Federal deve realizar o planejamento nacional das medidas materiais de
caráter executivo. 11. O plano nacional deve contemplar o marco lógico de uma política pública
estruturada, com os vários órgãos e entidades envolvidos, bem como observar os objetivos e as medidas
objeto de exame no voto, que incluem: (i) controle da superlotação dos presídios, melhoria da qualidade e
aumento de vagas; (ii) fomento às medidas alternativas à prisão e (iii) aprimoramento dos controles de
saída e progressão de regime. O plano deve, ainda, definir indicadores de monitoramento, avaliação e
efetividade, bem como os recursos necessários e disponíveis para sua execução e os riscos positivos e
negativos a ele associados. Competirá ao DMF/CNJ, sob a supervisão do STF, o monitoramento da sua
execução, e a regulamentação necessária a tal fim, retendo-se ainda a competência desta Corte em casos de
impasse ou de atos que envolvam reserva de jurisdição. VII. Conclusão 12. Pedido julgado parcialmente
procedente. Tese: “1. Há um estado de coisas inconstitucional no sistema carcerário brasileiro, responsável
pela violação massiva de direitos fundamentais dos presos. Tal estado de coisas demanda a atuação
cooperativa das diversas autoridades, instituições e comunidade para a construção de uma solução
satisfatória. 2. Diante disso, União, Estados e Distrito Federal, em conjunto com o Departamento de
Monitoramento e Fiscalização do Conselho Nacional de Justiça (DMF/CNJ), deverão elaborar planos a
serem submetidos à homologação do Supremo Tribunal Federal, nos prazos e observadas as diretrizes e
finalidades expostas no presente voto, devendo tais planos ser especialmente voltados para o controle da
superlotação carcerária, da má qualidade das vagas existentes e da entrada e saída dos presos. 3. O CNJ
realizará estudo e regulará a criação de número de varas de execução proporcional ao número de varas
criminais e ao quantitativo de presos”.
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A C Ó R D Ã O: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em Sessão Plenária, por maioria de votos, em julgar parcialmente procedente o pedido formulado
na arguição de descumprimento de preceito fundamental para: 1. reconhecer o estado de coisas
inconstitucional do sistema carcerário brasileiro; 2. determinar que juízes e tribunais: a) realizem
audiências de custódia, preferencialmente de forma presencial, de modo a viabilizar o comparecimento do
preso perante a autoridade judiciária em até 24 horas contadas do momento da prisão; b) fundamentem a
não aplicação de medidas cautelares e penas alternativas à prisão, sempre que possíveis, tendo em conta o
quadro dramático do sistema carcerário; 3. ordenar a liberação e o não contingenciamento dos recursos do
FUNPEN; 4. determinar a elaboração de plano nacional e de planos estaduais e distrital para a superação
do estado de coisas inconstitucional, com indicadores que permitam acompanhar sua implementação; 5.
estabelecer que o prazo para apresentação do plano nacional será de até 6 (seis) meses, a contar da
publicação desta decisão, e de até 3 anos, contados da homologação, para a sua implementação, conforme
cronograma de execução a ser indicado no próprio plano; 6. estabelecer que o prazo para apresentação dos
planos estaduais e distrital será de 6 (seis) meses, a contar da publicação da decisão de homologação do
plano nacional pelo STF, e implementado em até 3 anos, conforme cronograma de execução a ser indicado
no próprio plano local; 7. prever que a elaboração do plano nacional deverá ser efetuada, conjuntamente,
pelo DMF/CNJ e pela União, em diálogo com instituições e órgãos competentes e entidades da sociedade
civil, nos termos explicitados acima e observada a importância de não alongar excessivamente o feito; 8.
explicitar que a elaboração dos planos estaduais e distrital se dará pelas respectivas unidades da federação,
em respeito à sua autonomia, observado, todavia, o diálogo com o DMF, a União,instituições e órgãos
competentes e entidades da sociedade civil, nos moldes e em simetria ao diálogo estabelecido no plano
nacional; 9. prever que em caso de impasse ou divergência na elaboração dos planos, a matéria será
submetida ao STF para decisão complementar; 10. estabelecer que todos os planos deverão ser levados à
homologação do Supremo Tribunal Federal, de forma a que se possa assegurar o respeito à sua decisão de
mérito; 11. determinar que o monitoramento da execução dos planos seja efetuado pelo DMF/CNJ, com a
supervisão necessária do STF, cabendo ao órgão provocar o Tribunal, em caso de descumprimento ou de
obstáculos institucionais insuperáveis que demandem decisões específicas de sua parte; 12. estipular que os
planos devem prever, entre outras, as medidas examinadas neste voto, observadas as diretrizes gerais dele
constantes, sendo exequíveis aquelas que vierem a ser objeto de homologação final pelo STF em segunda
etapa. Por fim, firmar a seguinte tese de julgamento: “1. Há um estado de coisas inconstitucional no
sistema carcerário brasileiro, responsável pela violação massiva de direitos fundamentais dos presos. Tal
estado de coisas demanda a atuação cooperativa das diversas autoridades, instituições e comunidade para a
construção de uma solução satisfatória. 2. Diante disso, União, Estados e Distrito Federal, em conjunto
com o Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Conselho Nacional de Justiça (DMF/CNJ),
deverão elaborar planos a serem submetidos à homologação do Supremo Tribunal Federal, nos prazos e
observadas as diretrizes e finalidades expostas no presente voto, especialmente voltados para o controle da
superlotação carcerária, da má qualidade das vagas existentes e da entrada e saída dos presos. 3. O CNJ
realizará estudo e regulará a criação de número de varas de execução penal proporcional ao número de
varas criminais e ao quantitativo de presos”. Tudo nos termos do voto do Ministro Luís Roberto Barroso
(Presidente), Redator para o acórdão, vencido parcialmente o Ministro Marco Aurélio (Relator). Não votou
o Ministro André Mendonça, sucessor do Relator.

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na arguição de
descumprimento de preceito fundamental para: 1. reconhecer o estado de coisas inconstitucional do sistema
carcerário brasileiro; 2. determinar que juízes e tribunais: a) realizem audiências de custódia,
preferencialmente de forma presencial, de modo a viabilizar o comparecimento do preso perante a
autoridade judiciária em até 24 horas contadas do momento da prisão; b) fundamentem a não aplicação de
medidas cautelares e penas alternativas à prisão, sempre que possíveis, tendo em conta o quadro dramático
do sistema carcerário; 3. ordenar a liberação e o não contingenciamento dos recursos do FUNPEN; 4.
determinar a elaboração de plano nacional e de planos estaduais e distrital para a superação do estado de
coisas inconstitucional, com indicadores que permitam acompanhar sua implementação; 5. estabelecer que
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o prazo para apresentação do plano nacional será de até 6 (seis) meses, a contar da publicação desta decisão,
e de até 3 anos, contados da homologação, para a sua implementação, conforme cronograma de execução a
ser indicado no próprio plano; 6. estabelecer que o prazo para apresentação dos planos estaduais e distrital
será de 6 (seis) meses, a contar da publicação da decisão de homologação do plano nacional pelo STF, e
implementado em até 3 anos, conforme cronograma de execução a ser indicado no próprio plano local; 7.
prever que a elaboração do plano nacional deverá ser efetuada, conjuntamente, pelo DMF/CNJ e pela
União, em diálogo com instituições e órgãos competentes e entidades da sociedade civil, nos termos
explicitados acima e observada a importância de não alongar excessivamente o feito; 8. explicitar que a
elaboração dos planos estaduais e distrital se dará pelas respectivas unidades da federação, em respeito à
sua autonomia, observado, todavia, o diálogo com o DMF, a União, instituições e órgãos competentes e
entidades da sociedade civil, nos moldes e em simetria ao diálogo estabelecido no plano nacional; 9. prever
que em caso de impasse ou divergência na elaboração dos planos, a matéria será submetida ao STF para
decisão complementar; 10. estabelecer que todos os planos deverão ser levados à homologação do
Supremo Tribunal Federal, de forma a que se possa assegurar o respeito à sua decisão de mérito; 11.
determinar que o monitoramento da execução dos planos seja efetuado pelo DMF/CNJ, com a supervisão
necessária do STF, cabendo ao órgão provocar o Tribunal, em caso de descumprimento ou de obstáculos
institucionais insuperáveis que demandem decisões específicas de sua parte; 12. estipular que os planos
devem prever, entre outras, as medidas examinadas neste voto, observadas as diretrizes gerais dele
constantes, sendo exequíveis aquelas que vierem a ser objeto de homologação final pelo STF em segunda
etapa. Por fim, firmou a seguinte tese de julgamento: “1. Há um estado de coisas inconstitucional no
sistema carcerário brasileiro, responsável pela violação massiva de direitos fundamentais dos presos. Tal
estado de coisas demanda a atuação cooperativa das diversas autoridades, instituições e comunidade para a
construção de uma solução satisfatória. 2. Diante disso, União, Estados e Distrito Federal, em conjunto
com o Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Conselho Nacional de Justiça (DMF/CNJ),
deverão elaborar planos a serem submetidos à homologação do Supremo Tribunal Federal, nos prazos e
observadas as diretrizes e finalidades expostas no presente voto, especialmente voltados para o controle da
superlotação carcerária, da má qualidade das vagas existentes e da entrada e saída dos presos. 3. O CNJ
realizará estudo e regulará a criação de número de varas de execução penal proporcional ao número de
varas criminais e ao quantitativo de presos”. Tudo nos termos do voto do Ministro Luís Roberto Barroso
(Presidente), Redator para o acórdão, vencido parcialmente o Ministro Marco Aurélio (Relator). Não votou
o Ministro André Mendonça, sucessor do Relator. Plenário, 4.10.2023. Presidência do Senhor Ministro
Luís Roberto Barroso. Presentes à sessão os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias
Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça e Cristiano
Zanin.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 7.064 - DISTRITO FEDERAL

Julgamento: 01/12/2023
Publicação: 19/12/2023
ADI 7064

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO -PRECATÓRIOS -
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 113 E 114/2021 - INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL -
INEXISTÊNCIA - REGIME DE PAGAMENTO VIA PRECATÓRIO - CLÁUSULAS DE ISONOMIA E
SEGURANÇA JURÍDICA - CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DAS EMENDAS À
CONSTITUIÇÃO - JUDICIAL REVIEW DO MÉRITO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS -
POSSIBILIDADE - TETO PARA PAGAMENTO DOS PRECATÓRIOS EM CADA EXERCÍCIO - ART.
107-A DO ADCT - CONSTITUCIONALIDADE APENAS PARA O EXERCÍCIO DE 2022 -
PANDEMIA - COTEJO ENTRE DIREITO À SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E A GARANTIA DA
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SEGURANÇA JURÍDICA AO CREDOR DO ESTADO - DECLARAÇÃO DE QUE AS DESPESAS
COM PRECATÓRIOS SEJAM ESCRITURADAS COMO DÍVIDA CONSOLIDADA -
IMPOSSIBILIDADE - JUDICIAL RESTRAINT - EFEITOS SOBRE O NOVO ARCABOUÇO FISCAL -
AFASTAMENTO - ENCONTRO DE CONTAS - INCONSTITUCIONALIDADE NOS TERMOS EM
QUE FORMULADO - UTILIZAÇÃO DA SELIC COMO ÍNDICE UNIFICADO DE ATUALIZAÇÃO
DOS PRECATÓRIOS - PRATICABILIDADE - POSSIBILIDADE - ALTERAÇÃO DA DATA LIMITE
PARA INCLUSÁO DO REQUISITÓRIO NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO SEGUINTE -
CONSTITUCIONALIDADE - COMPATIBILIDADE COM A LDO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO
À IRRETROATIVIDADE - PRECATÓRIO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL -
AÇÃO DIRETA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. A Constituição Federal não disciplina
questões relativas à votação remota de parlamentares; momento da apresentação de emendas ao projeto;
cisão e aglutinação de projetos; e tramitação do projeto por comissões temáticas antes da apreciação pelo
Plenário de cada Casa do Congresso Nacional. 2. As normas regimentais das Casas do Congresso Nacional
não constituem parâmetro de validade nas ações de controle abstrato de constitucionalidade, na medida em
que versam matéria interna corporis resguardadas pela cláusula da separação de poderes. Nesse sentido:
ADPF 832, Plenário, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 5/5/2023; ADI 5693, Plenário, Rel. Min. Roberto
Barroso, DJe de 19/5/2022; ADI 6696, Plenário, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 13/12/2021; ADI 2038,
Plenário, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ de 25/2/2000; e ADI 6986, Plenário, Rel. Min. Edson Fachin, DJe de
19/5/2022. 3. O Supremo Tribunal Federal reconhece a possibilidade de judicial review do mérito das
emendas constitucionais sempre que estas colidam com o core constitucional do texto originário de 1988.
(ADI 939, Rel. Min. Sydney Sanches, Tribunal Pleno, julgado em 15/12/1993, DJ 18/03/1994, e ADIs
4357 e 4425, Rel. Min. Ayres Britto, Redator p/ acórdão o Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em
14/03/2013, DJe 26/09/2014). 4. O direito é reflexo do tempo em que editado e em matéria constitucional,
o texto posto na lei fundamental, tanto de maneira originária quanto em sede de revisão, decorre do espírito
da época em que produzido. 5. A legitimidade de determinada disposição precisa ser realizada em contexto
com o ambiente em que elaborada bem como apreciada em cotejo com os efeitos que a norma é capaz de
produzir. 6. A modelagem do tempo não é estranha aos juízos competentes para declarar a
inconstitucionalidade de determinada norma mercê da modulação de efeitos da decisão de
inconstitucionalidade atribuída à jurisdição constitucional, a partir de preceitos de segurança jurídica. A
possibilidade é representativa do domínio sobre o fator tempo que o exercício da
interpretação constitucional é capaz de promover, conforme se observa da jurisprudência deste Supremo
Tribunal Federal no reconhecimento de uma norma “ainda” constitucional. (RE 147776, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 19/06/1998). 7. O exame da compatibilidade das
Emendas Constitucionais 113 e 114/21 com os princípios constitucionais postos no texto de 1988 não pode
prescindir da avaliação a respeito da legitimidade das mudanças efetivadas, especialmente sob a ótica dos
momentos vividos pela sociedade brasileira nos últimos três anos. 8. O exercício do poder constituinte de
maneira legítima precisa estar acorde ao pensamento social vigente ao momento em que as
alterações constitucionais são processadas. Esta é, em verdade, umas das implicações da teoria dos
“momentos constitucionais“, desenvolvida por Bruce Ackerman. 9. O judicial review é parte do processo
de emendas à Constituição, uma vez que toda democracia liberal funcional depende de uma variedade de
técnicas para introduzir flexibilidade no quadro constitucional. 10. A postergação do pagamento de valores
relativos aos precatórios que excederam o teto fixado em Emenda à Constituição ensejou o sacrifício
de direitos individuais do cidadão titular de um crédito em face do poder público, abalando sobremodo a
legítima confiança nas instituições violando os efeitos da coisa julgada que foi favorável aos credores. 11.
Os recursos financeiros destinados ao atendimento a tais direitos foi aproveitado em ações sociais e de
saúde em momento em que o orçamento público viveu situação delicada decorrente de uma pandemia de
proporções mundiais. 12. A medida adotada pelo Congresso, por meio de emenda à Constituição,
representou uma opção política dotada de legitimidade no momento em que realizada. 13. O Supremo
Tribunal Federal reconheceu em julgados recentes a legitimidade de medidas concretizadas pelo poder
público para atendimento de demandas exigidas pela população para o combate aos efeitos do coronavírus.
(ADIs 6357 MC-Ref, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, julgado em 13/05/2020, DJe
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20/11/2020, e a ADI 6970, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 16/08/2022, DJe
29/08/2022). 14. A opção do constituinte derivado, in casu, privilegiou
cláusulas constitucionais estabelecidas, especialmente, nos arts. 1º, III, 3º, 5º caput, 6º, 194, caput, 196,
bem como o inciso VI do art. 203. 15. A medida adotada em 2021, em que pese tenha se mostrado legítima
no momento da aprovação da Emenda Constitucional, necessita de escrutínio contínuo de seus efeitos, em
vista da gravidade de suas consequências. É que os direitos suprimidos àquele momento excepcional não
podem se tornar letra morta máxime em vista da possibilidade de a rolagem da dívida estatal torná-la
completamente impagável em um momento futuro. 16. A postergação do pagamento das dívidas de
precatórios, que se mostrou medida proporcional e razoável para que o poder público pudesse enfrentar a
situação decorrente de uma pandemia mundial em 2022, a partir do exercício de 2023 caracteriza-se como
providência fora de esquadro com os princípios de accountability que constam do próprio
Texto Constitucional. É dizer que a limitação a direitos individuais que inicialmente manifestou-se como
um remédio eficaz para combater os distúrbios sociais causados pela COVID-19, neste momento caminha
para se tornar um veneno com possibilidade de prejudicar severamente, em um futuro breve, o pagamento
das mesmas despesas com ações sociais anteriormente prestigiadas. 17. Nesse segmento revelam-se
legítimas as medidas concernentes à limitação ao pagamento de precatórios apenas para o exercício de
2022, sendo certo que para além desse momento resta incompatível com as cláusulas constitucionais a
limitação a direitos dos cidadãos a partir do momento em que cessaram os eventos que justificavam a
restrição. 18. A quitação do passivo criado pelas Emendas Constitucionais 113 e 114/2021 é medida que se
impõe, sob pena de se inviabilizar a atividade da administração pública em um futuro breve. 19. A dívida
pública em matéria de Direito Financeiro,é sempre decorrente ou (i) de empréstimos realizados pelo ente
público ou (ii) da emissão de títulos. As dívidas decorrentes do pagamento de condenações judiciais não
são classificadas como dívida pública mas como despesas. 20. A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar 101/00) estabeleceu situações em que não se tem necessariamente a emissão de título ou a
contratação de um empréstimo, mas há a caracterização da despesa como dívida pública. Assim o é no que
tange à assunção, ao reconhecimento ou à confissão de dívidas pelo ente da Federação, conforme
estabelecido no art. 29, § 1º, da referida lei complementar. 21. In casu, o pedido formulado na petição
inicial da demanda busca a tutela jurisdicional para que o valor a ser despendido com a regularização do
passivo de precatórios tenha sua classificação orçamentária alterada de modo a não ser incluído no anterior
regime fiscal do teto de gastos, aprovado pela EC 95/2016, já modificado. 22. O pedido para que os valores
despendidos com precatórios seja reclassificado em despesas primárias e dívida consolidada esbarra nas
limitações inerentes ao exercício da jurisdição constitucional. A reclassificação orçamentária das despesas
com o pagamento de precatórios é medida que escapa ao âmbito de atribuição exclusiva do Poder
Judiciário. 23. No caso sub judice a intervenção judicial, inobstante mostre-se incompetente para a
reclassificação contábil das despesas orçamentárias, deve ser efetivada para a solução concreta da demanda,
posto exigência de “congruência” (SUNSTEIN; Cass e VERMEULE, Adrian) em que a pretensão de
quitação do passivo gerado pela aplicação do subteto dos precatórios precisa se coadunar com regras de
responsabilidade fiscal aprovadas recentemente que permitam a solução do caso concreto. 24. Os
pagamentos relativos ao passivo de precatórios ocasionado pelas Emendas Constitucionais 113/02 e 114/02
devem ser incluídos nas excepcionalidades do art. 3º, § 2º, da Lei Complementar 200/23, tais valores
devem ser considerados, exclusivamente para fins de verificação do cumprimento da meta de resultado
primário a que se referem o art. 4º, § 1º, da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, prevista na lei de
diretrizes orçamentárias, sendo possível a sua classificação para todos os fins financeiros, a critério dos
órgãos competentes. 25. A formulação do “Novo Regime Fiscal Sustentável” levou em conta a existência
do subteto para pagamento de precatórios vigente até 2026, assim, a declaração de inconstitucionalidade da
limitação para os exercícios de 2024 a 2026 retira o substrato no qual está ancorado o regime, na medida
em que o montante a ser pago a título de precatórios judiciais não pode ser antevisto em situações
ordinárias, ao contrário do que acontecia quando vigente o subteto. 26. A exclusão das consequências para
atingimento das metas fiscais dos valores que ultrapassarem o subteto, também para os exercícios de 2024
a 2026, deve ser reconhecida, de modo a que a credibilidade do regime fiscal possa ser mantida. 27. A
fortiori, o cumprimento desta decisão dispensa a observância de quaisquer limites legais
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e constitucionais ou condicionantes fiscais, financeiras ou orçamentárias aplicáveis para o pagamento dos
requisitórios expedidos para os exercícios de 2022, 2023, 2024, 2025 e 2026, quando excedentes do subteto
fixado pelo art. 107-A do ADCT. 28. A redação do art. 100, § 9º, da CRFB, estabelecida pela Emenda
113/2021, apesar de sensivelmente diferente daquela declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal nas ADIs 4425 e 4357, contém a mesma essência e não se coaduna com o texto constitucional. 29.
A compensação requerida pelo titular do precatório nas situações descritas no § 11 do mesmo artigo 100
somente mantém sua legitimidade após a exclusão do subteto para pagamento dos requisitórios se afastada
a expressão que determina sua auto aplicabilidade à União. 30. A atual sistemática de atualização dos
precatórios não se mostra adequada e minimamente razoável em vista do sem número de regras a serem
seguidas quando da realização do pagamento do requisitório. 31. O tema 810 de Repercussão Geral, bem
como a questão de ordem, julgada na ADI 4425, em conjunto com o tema 905 de recursos repetitivos
fixado pelo Superior Tribunal de Justiça demonstram os diversos momentos e índices a serem aplicados
para atualização, remuneração do capital e cálculo da mora nos débitos decorrentes de precatórios. 32. A
unificação dos índices de correção em um único fator mostra-se desejável por questões de praticabilidade.
No sentido técnico da expressão consagrada pela Ministra do Superior Tribunal de Justiça, Regina Helena
Costa, “a praticabilidade, também conhecida como praticidade, pragmatismo ou factibilidade, pode ser
traduzida, em sua acepção jurídica, no conjunto de técnicas que visam a viabilizar a adequada execução do
ordenamento jurídico”. Cuida-se de um princípio difuso no sistema jurídico, imposto a partir de primados
maiores como a segurança jurídica e a isonomia que impõem ao Estado o dever de tornar exequível o
conjunto de regras estabelecido para a convivência em sociedade. 33. A Taxa Referencial e a taxa SELIC
não são índices idênticos; sequer assemelhados, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal, no
sentido de que a utilização da taxa SELIC para a correção de débitos judiciais na Justiça do Trabalho em
substituição à Taxa Referencial é plenamente legítima. (ADC 58, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal
Pleno, julgado em 18/12/2020, DJe 07/04/2021) 34. O precedente formado nas ADIs 4425 e 4357, que
julgou inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial para a atualização dos valores dos precatórios, não
ostenta plena aderência ao caso presente, em que o índice em debate é a taxa SELIC. 35. A taxa SELIC,
desde 1995, é o índice utilizado para a atualização de valores devidos tanto pela Fazenda quanto pelo
contribuinte nas relações jurídico-tributárias e sua legitimidade é reconhecida pela uníssona jurisprudência
dos tribunais pátrios, estando sua aplicação pontificada na já vetusta Súmula 199 do Superior Tribunal de
Justiça. 36. A alegada dissonância entre os índices de inflação e o valor percentual da taxa SELIC não
corresponde exatamente à realidade. A SELIC é efetivamente fixada pelo Comitê de Política Monetária do
Banco Central do Brasil, entretanto, suas bases estão diretamente relacionadas aos pilares econômicos do
país. A partir da Lei Complementar 179/2021, a autonomia técnica do Banco Central do Brasil é um fator
que afasta o argumento de que o índice seria estabelecido de maneira totalmente potestativa pela Fazenda.
A lei impõe como objetivo fundamental à autoridade monetária assegurar a estabilidade de preços (art. 1º
da LC 179/21). Consectariamente, há elementos outros que não a mera vontade política para a fixação dos
patamares da SELIC. 37. A correlação entre a taxa de juros da economia e a inflação é extremamente
próxima na medida em que um dos indicadores para que o índice se mova para mais ou para menos é
justamente a projeção da inflação para os períodos subsequentes. Não há desproporcionalidade entre uma
grandeza e outra, mas sim, relação direta e imediata. 38. A determinação para que os requisitórios sejam
enviados até o dia 02 de abril permite à Administração provisionar os valores que serão despendidos com o
pagamento das condenações antes da elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme
termos dos arts. 165 da CRFB/88 e 35 do ADCT, o que não era possível na sistemática anterior. A LDO
conterá, dentre outras disposições, as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, em consonância com
trajetória sustentável da dívida pública. Forçoso reconhecer que as dívidas decorrentes do pagamento dos
precatórios são uma parcela extremamente relevante do orçamento público; consectariamente, é
praticamente impossível ao gestor público descrever metas e trajetória sustentável da dívida pública sem
levar em consideração o quanto terá de despender a título de pagamento em condenações judiciais. A
alteração torna mais realista a perspectiva de equacionamento da dívida que constará da lei orçamentária.
39. O estabelecimento de uma comissão de controle externo junto ao Poder Legislativo para avaliação dos
precatórios expedidos pelo Poder Judiciário, conforme art. 6º da EC 114/21 destoa do sistema de separação
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de poderes posto na Constituição Federal. O dispositivo havido da Emenda Constitucional 114/21 subverte
a ordem de atribuições, impondo um controle sobre a atividade tanto do Poder Executivo, condenado em
demandas judicais, quanto do Poder Judiciário, que julga o melhor direito e condena o Estado a pagar o
cidadão. 40. O trâmite desde a expedição do precatório até sua inclusão no orçamento para pagamento
inclui procedimentos distintos, um de natureza jurisdicional e outro de natureza administrativa. Na
execução proposta contra a Fazenda Pública, a atividade judicial de primeiro grau é cumprida e acabada
com a expedição do precatório por parte do juízo exequente. A partir daí, o que se desenvolve é a atividade
do Presidente do Tribunal quanto ao encaminhamento a ser dado à ordem de pagamento. 41. A
possibilidade de a nova legislação captar requisitórios já expedidos não encerra violação à irretroatividade.
A aplicação da novel legislação dá-se após o encerramento da fase judicial do procedimento e antes do
início da fase administrativa. É dizer que a norma produzirá efeitos após o encerramento das discussões
relativas à condenação judicial do Poder Público e antes de finalizados os trâmites administrativos para a
inclusão do crédito no orçamento. 42. O § 5º do art. 101 do ADCT incluído pela EC 113/21 possibilitou a
contratação do empréstimo referido no § 2º, III, do dispositivo (qual seja, sem quaisquer limitações fiscais)
“exclusivamente” para a modalidade de pagamento de precatórios por meio de acordo direto com o credor,
modalidade na qual o titular do crédito se obriga a aceitar um deságio de 40% do valor de seu precatório.
43. A contrario senso, para todas as outras formas de quitação não é possível a contratação específica
daquela modalidade de empréstimo. Torna-se possível que sobejem recursos para o pagamento de
precatórios sob a forma de acordo com deságio e falte dinheiro para a quitação de débitos na modalidade
usual, qual seja, em espécie pela ordem cronológica de apresentação e em respeito às
preferências constitucionais. 44. Como asseverado pela Procuradoria-Geral da República em sua
manifestação (fls. 79): “É como se o Estado dissesse ao credor que, para pagamento com deságio de 40%,
há dinheiro disponível, mas não há para pagamento integral”. Ao privilegiar determinada modalidade de
quitação de dívida, o art. 101, § 5º, do ADCT prejudica todas as outras opções, inclusive aquela que
ontologicamente decorre do regime de precatórios que é o pagamento em dinheiro na ordem de antiguidade
da dívida e respeitadas as preferências constitucionais. 45. Ação Direta julgada parcialmente procedente
para: (i) dar interpretação conforme a constituição do caput do art. 107-A do ADCT, incluído pela
Emenda Constitucional 114/2021 para que seus efeitos somente operem para o exercício de 2022; (ii) a
declaração de inconstitucionalidade, com supressão de texto, dos incisos II e III do mesmo dispositivo; (iii)
a inconstitucionalidade por arrastamento dos §§ 3º, 5º e 6º do mesmo art. 107-A; (iv) declaração de
inconstitucionalidade do art. 6º da Emenda Constitucional 114/2021; (v) a declaração de
inconstitucionalidade do art. 100, § 9º, e do art. 101, § 5º, do ADCT, com redação estabelecida pelo art. 1º
da EC 113/21; (vi) dar interpretação conforme a Constituição do art. 100, § 11, da Constituição, com
redação da EC 113/21 para afastar de seu texto a expressão “com auto aplicabilidade para a União”.
Consequentemente: (i) o cumprimento integral da decisão desta Ação Direta insere-se nas exceções
descritas no art. 3º, § 2º, da Lei Complementar 200/23, que institui o Novo Regime Fiscal Sustentável,
cujos valores não serão considerados exclusivamente para fins de verificação do cumprimento da meta de
resultado primário a que se referem o art. 4º, § 1º, da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000,
prevista na lei de diretrizes orçamentárias em que for realizado o pagamento; (ii) deferimento do pedido
para abertura de créditos extraordinários para quitação dos precatórios expedidos para os exercícios de
2022, 2023, 2024, 2025 e 2026, quando excedentes do subteto fixado pelo art. 107-A do ADCT; (iii)
autorizada à União a abertura de créditos extraordinários necessários ao pagamento imediato dos
precatórios referidos, estando presentes, no caso concreto, os requisitos constitucionais da
imprevisibilidade e urgência previstos no § 3º do art. 167 da CF, deduzidas as dotações orçamentárias já
previstas na proposta orçamentária para o exercício de 2024, aberta a possibilidade de edição de medida
provisória para o pagamento ainda no exercício corrente.
A C Ó R D Ã O: O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na conformidade da ata de julgamento virtual
Extraordinária de 30/11/2023 (00h00) a 30/11/2023 (23h59), por maioria, converteu o julgamento da
medida cautelar em julgamento de mérito e CONHECEU da presente ação direta para julgá-la
PARCIALMENTE PROCEDENTE para: (i) dar interpretação conforme a Constituição ao caput do art.
107-A do ADCT, incluído pela Emenda Constitucional 114/2021 para que seus efeitos somente operem
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para o exercício de 2022; (ii) declarar a inconstitucionalidade, com supressão de texto, dos incisos II e III
do art. 107-A do ADCT; (iii) declarar a inconstitucionalidade por arrastamento dos §§ 3º, 5º e 6º do mesmo
art. 107-A; (iv) declarar a inconstitucionalidade do art. 6º da Emenda Constitucional 114/2021, bem como
dos arts. 100, § 9º, da Constituição Federal, e 101, § 5º, do ADCT, com redação estabelecida pelo art. 1º da
EC 113/21; (v) dar interpretação conforme a Constituição ao art. 100, § 11, da Constituição, com redação
da EC 113/21, para excluir a expressão “com auto aplicabilidade para a União” de seu texto; (vi)
reconhecer que o cumprimento integral do teor desta decisão insere-se nas exceções descritas no art. 3º, §
2º, da Lei Complementar 200/23, que institui o Novo Regime Fiscal Sustentável, cujos valores não serão
considerados exclusivamente para fins de verificação do cumprimento da meta de resultado primário a que
se refere o art. 4º, § 1º, da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, prevista na lei de diretrizes
orçamentárias em que for realizado o pagamento; (vii) deferir o pedido para abertura de créditos
extraordinários para quitação dos precatórios expedidos para os exercícios de 2022, 2023, 2024, 2025 e
2026, quando excedentes do subteto fixado pelo art. 107-A do ADCT, deduzidas as dotações orçamentárias
já previstas na proposta orçamentária para o exercício de 2024, estando presentes, no caso concreto, os
requisitos constitucionais da imprevisibilidade e urgência previstos no § 3º do art. 167 da CF, e sendo
possível a edição de medida provisória para o pagamento ainda no exercício corrente. Tudo nos termos do
voto do Relator, vencido parcialmente o Ministro André Mendonça.
Decisão: Após o voto do Ministro Luiz Fux (Relator), que convertia o julgamento da medida cautelar em
julgamento de mérito e conhecia da ação direta para julgá-la parcialmente procedente para: (i) dar
interpretação conforme a Constituição ao caput do art. 107-A do ADCT, incluído pela Emenda
Constitucional 114/2021 para que seus efeitos somente operem para o exercício de 2022; (ii) declarar a
inconstitucionalidade, com supressão de texto, dos incisos II e III do art. 107-A do ADCT; (iii) declarar a
inconstitucionalidade por arrastamento dos §§ 3º, 5º e 6º do mesmo art. 107-A; (iv) declarar a
inconstitucionalidade do art. 6º da Emenda Constitucional 113/2021, bem como dos arts. 100, § 9º, da
Constituição Federal, e 101, § 5º, do ADCT, com redação estabelecida pelo art. 1º da EC 113/21; (v) dar
interpretação conforme a Constituição ao art. 100, § 11, da Constituição, com redação da EC 113/21, para
excluir a expressão “com auto aplicabilidade para a União” de seu texto; (vi) reconhecer que o
cumprimento integral do teor desta decisão insere-se nas exceções descritas no art. 3º, § 2º, da Lei
Complementar 200/23, que institui o Novo Regime Fiscal Sustentável, cujos valores não serão
considerados exclusivamente para fins de verificação do cumprimento da meta de resultado primário a que
se refere o art. 4º, § 1º, da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, prevista na lei de diretrizes
orçamentárias em que for realizado o pagamento; (vii) deferir o pedido para abertura de créditos
extraordinários para quitação dos precatórios expedidos nos exercícios de 2022, 2023, 2024, 2025 e 2026,
quando excedentes do subteto fixado pelo art. 107-A do ADCT, deduzidas as dotações orçamentárias já
previstas na proposta orçamentária para o exercício de 2024, estando presentes, no caso concreto, os
requisitos constitucionais da imprevisibilidade e urgência previstos no § 3º do art. 167 da CF, e sendo
possível a edição de medida provisória para o pagamento ainda no exercício corrente, no que foi
acompanhado pelos Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Edson Fachin e Cármen Lúcia, pediu
vista dos autos o Ministro André Mendonça. Os Ministros Dias Toffoli, Alexandre de Moraes, Gilmar
Mendes e Cristiano Zanin anteciparam seus votos acompanhando o Relator. Falaram: pela requerente
Associação dos Magistrados Brasileiros, o Dr. Alberto Pavie Ribeiro; pelo amicus curiae Associação dos
Juízes Federais do Brasil – AJUFE, o Dr. Fellipe Matheus da Cunha Gonçalves; e, pelo amicus curiae
Sindicato dos Servidores Públicos Lotados nas Secretarias de Educação e Cultura do Estado do Ceará e nas
Secretarias ou Departamentos de Educação e/ou Cultura dos Municípios do Ceará - SINDICATO –
APEOC, o Dr. Francisco Aldairton Ribeiro Carvalho Júnior. Plenário, Sessão Virtual Extraordinária de
27.11.2023 (00h00) a 27.11.2023 (23h59). O Tribunal, por maioria, converteu o julgamento da medida
cautelar em julgamento de mérito e conheceu da presente ação direta para julgá-la parcialmente procedente
para: (i) dar interpretação conforme a Constituição ao caput do art. 107-A do ADCT, incluído pela Emenda
Constitucional 114/2021 para que seus efeitos somente operem para o exercício de 2022; (ii) declarar a
inconstitucionalidade, com supressão de texto, dos incisos II e III do art. 107-A do ADCT; (iii) declarar a
inconstitucionalidade por arrastamento dos §§ 3º, 5º e 6º do mesmo art. 107-A; (iv) declarar a
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inconstitucionalidade do art. 6º da Emenda Constitucional 114/2021, bem como dos arts. 100, § 9º, da
Constituição Federal, e 101, § 5º, do ADCT, com redação estabelecida pelo art. 1º da EC 113/21; (v) dar
interpretação conforme a Constituição ao art. 100, § 11, da Constituição, com redação da EC 113/21, para
excluir a expressão “com auto aplicabilidade para a União” de seu texto; (vi) reconhecer que o
cumprimento integral do teor desta decisão insere-se nas exceções descritas no art. 3º, § 2º, da Lei
Complementar 200/23, que institui o Novo Regime Fiscal Sustentável, cujos valores não serão
considerados exclusivamente para fins de verificação do cumprimento da meta de resultado primário a que
se refere o art. 4º, § 1º, da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, prevista na lei de diretrizes
orçamentárias em que for realizado o pagamento; (vii) deferir o pedido para abertura de créditos
extraordinários para quitação dos precatórios expedidos para os exercícios de 2022, 2023, 2024, 2025 e
2026, quando excedentes do subteto fixado pelo art. 107-A do ADCT, deduzidas as dotações orçamentárias
já previstas na proposta orçamentária para o exercício de 2024, estando presentes, no caso concreto, os
requisitos constitucionais da imprevisibilidade e urgência previstos no § 3º do art. 167 da CF, e sendo
possível a edição de medida provisória para o pagamento ainda no exercício corrente. Tudo nos termos do
voto do Relator, vencido parcialmente o Ministro André Mendonça. Plenário, Sessão Virtual
Extraordinária de 30.11.2023 (00h00) a 30.11.2023 (23h59).
Composição: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli,
Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça e Cristiano Zanin.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 7.047 - DISTRITO FEDERAL

Julgamento: 01/12/2023
Publicação: 19/12/2023
ADI 7047

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO - PRECATÓRIOS -
EMENDA CONSTITUCIONAL 113/2021 - INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL -
INEXISTÊNCIA - REGIME DE PAGAMENTO VIA PRECATÓRIO - CLÁUSULAS DE ISONOMIA E
SEGURANÇA JURÍDICA - CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DAS EMENDAS À
CONSTITUIÇÃO - JUDICIAL REVIEW DO MÉRITO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS -
POSSIBILIDADE - ART. 4º, § 4º, DA EMENDA CONSTITUCIONAL 113/21 - PANDEMIA - COTEJO
ENTRE DIREITO À SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E O SISTEMA ORÇAMENTÁRIO DA
CONSTITUIÇÃO - ENCONTRO DE CONTAS - INCONSTITUCIONALIDADE NOS TERMOS EM
QUE FORMULADO - UTILIZAÇÃO DA SELIC COMO ÍNDICE UNIFICADO DE ATUALIZAÇÃO
DOS PRECATÓRIOS - PRATICABILIDADE - POSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À
IRRETROATIVIDADE - PRECATÓRIO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL -
AÇÃO DIRETA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE 1. A Constituição Federal não disciplina
questões relativas à votação remota de parlamentares; momento da apresentação de emendas ao projeto;
cisão e aglutinação de projetos; e tramitação do projeto por comissões temáticas antes da apreciação pelo
Plenário de cada Casa do Congresso Nacional. 2. As normas regimentais das Casas do Congresso Nacional
não constituem parâmetro de validade nas ações de controle abstrato de constitucionalidade, na medida em
que versam matéria interna corporis resguardadas pela cláusula da separação de poderes. Nesse sentido:
ADPF 832, Plenário, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 5/5/2023; ADI 5693, Plenário, Rel. Min. Roberto
Barroso, DJe de 19/5/2022; ADI 6696, Plenário, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 13/12/2021; ADI 2038,
Plenário, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ de 25/2/2000; e ADI 6986, Plenário, Rel. Min. Edson Fachin, DJe de
19/5/2022. 3. O Supremo Tribunal Federal reconhece a possibilidade de judicial review do mérito das
emendas constitucionais sempre que estas colidam com o core constitucional do texto originário de 1988.
(ADI 939, Rel. Min. Sydney Sanches, Tribunal Pleno, julgado em 15/12/1993, DJ 18/03/1994, e ADIs
4357 e 4425, Rel. Min. Ayres Britto, Redator p/ acórdão o Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em
14/03/2013, DJe 26/09/2014). 4. O direito é reflexo do tempo em que editado e em matéria constitucional,
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o texto posto na lei fundamental, tanto de maneira originária quanto em sede de revisão, decorre do espírito
da época em que produzido. 5. A legitimidade de determinada disposição precisa ser realizada em contexto
com o ambiente em que elaborada bem como apreciada em cotejo com os efeitos que a norma é capaz de
produzir. 6. A modelagem do tempo não é estranha aos juízos competentes para declarar a
inconstitucionalidade de determinada norma mercê da modulação de efeitos da decisão de
inconstitucionalidade atribuída à jurisdição constitucional, a partir de preceitos de segurança jurídica. A
possibilidade é representativa do domínio sobre o fator tempo que o exercício da
interpretação constitucional é capaz de promover, conforme se observa da jurisprudência deste Supremo
Tribunal Federal no reconhecimento de uma norma “ainda” constitucional. (RE 147776, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 19/06/1998). 7. O exame da compatibilidade da
Emenda Constitucional 113/21 com os princípios constitucionais postos no texto de 1988 não pode
prescindir da avaliação a respeito da legitimidade das mudanças efetivadas, especialmente sob a ótica dos
momentos vividos pela sociedade brasileira nos últimos três anos. O exercício do poder constituinte de
maneira legítima precisa estar acorde ao pensamento social vigente ao momento em que as
alterações constitucionais são processadas. Esta é, em verdade, umas das implicações da teoria dos
“momentos constitucionais“, desenvolvida por Bruce Ackerman. 8. O judicial review é parte do processo
de emendas à Constituição. Toda democracia liberal funcional depende de uma variedade de técnicas para
introduzir flexibilidade no quadro constitucional. 9. A principal modificação promovida pela
Emenda Constitucional 113 refere-se à possibilidade de abertura de crédito extraordinário para eventual
aumento no exercício de 2021 do limite do teto de gastos aprovado pela Emenda Constitucional 95/2016,
com o objetivo de financiar medidas para combate à COVID-19. 10. A abertura de créditos adicionais no
orçamento é classificada pelo artigo 41 da Lei 4.320/64 como créditos suplementares, especiais e
extraordinários; por sua vez, a Constituição Federal estabelece as características do crédito extraordinário
no artigo 167, § 3º. 11. In casu, por um lado foram ameaçadas regras de accountability e responsabilidade
fiscal que constam da Constituição orçamentária; de outro, os recursos financeiros eventualmente captados
com os referidos créditos extraordinários tiveram destinação para ações sociais e de saúde em momento em
que o orçamento público viveu situação delicada decorrente de uma pandemia de proporções mundiais. 12.
A escolha da melhor opção a ser tomada pelo administrador público na implementação de políticas
públicas não é papel da jurisdição constitucional, a fortiori o encaminhamento a efeito pelo Poder
Executivo àquele momento contou com a legitimação do Parlamento por meio da aprovação das
emenda constitucional ora impugnada. 13. Compete ao Poder Judiciário dizer se a opção escolhida é válida
ou não em cotejo ao regramento constitucional vigente. 14. A medida adotada pelo Congresso, por meio de
emenda à Constituição, representou uma opção política dotada de legitimidade no momento em que
realizada. 15. O Supremo Tribunal Federal reconheceu em julgados recentes a legitimidade de medidas
concretizadas pelo poder público para atendimento de demandas exigidas pela população para o combate
aos efeitos do coronavírus. (ADI 6357 MC-Ref, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, julgada
em 13/05/2020, DJe 20/11/2020, e ADI 6970, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgada em
16/08/2022, DJe 29/08/2022). 16. A opção do constituinte derivado, in casu, privilegiou
cláusulas constitucionais estabelecidas, especialmente, nos arts. 1º, III, 3º, 5º caput, 6º, 194, caput, 196,
bem como o inciso VI do art. 203. 17. A redação do art. 100, § 9º, da CRFB, estabelecida pela Emenda
113/2021, apesar de sensivelmente diferente daquela declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal nas ADIs 4425 e 4357, contém a mesma essência e não se coaduna com o texto constitucional. 18.
A compensação requerida pelo titular do precatório nas situações descritas no § 11 do mesmo artigo 100
somente mantém sua legitimidade após a exclusão do subteto para pagamento dos requisitórios se afastada
a expressão que determina sua auto aplicabilidade à União. 19. A atual sistemática de atualização dos
precatórios não se mostra adequada e minimamente razoável em vista do sem número de regras a serem
seguidas quando da realização do pagamento do requisitório. O tema 810 de Repercussão Geral, bem como
a questão de ordem, julgada na ADI 4425, em conjunto com o tema 905 de recursos repetitivos fixado pelo
Superior Tribunal de Justiça demonstram os diversos momentos e índices a serem aplicados para
atualização, remuneração do capital e cálculo da mora nos débitos decorrentes de precatórios. 20. A
unificação dos índices de correção em um único fator mostra-se desejável por questões de praticabilidade.

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur491813/false


Clipping de Jurisprudência – Dezembro de 2023 – Escola Superior da Defensoria Pública do Estado de Roraima – ESDEP/RR
R

26

No sentido técnico da expressão consagrada pela Ministra do Superior Tribunal de Justiça, Regina Helena
Costa, “a praticabilidade, também conhecida como praticidade, pragmatismo ou factibilidade, pode ser
traduzida, em sua acepção jurídica, no conjunto de técnicas que visam a viabilizar a adequada execução do
ordenamento jurídico”. Cuida-se de um princípio difuso no sistema jurídico, imposto a partir de primados
maiores como a segurança jurídica e a isonomia que impõem ao Estado o dever de tornar exequível o
conjunto de regras estabelecido para a convivência em sociedade. 21. A Taxa Referencial e a taxa SELIC
não são índices idênticos; sequer assemelhados. Conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal, a
utilização da taxa SELIC para a correção de débitos judiciais na Justiça do Trabalho em substituição à Taxa
Referencial é plenamente legítima. (ADC 58, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em
18/12/2020, DJe de 07/04/2021) 22. O precedente formado nas ADIs 4425 e 4357, que julgou
inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial para a atualização dos valores dos precatórios, não ostenta
plena aderência ao caso presente, em que o índice em debate é a taxa SELIC. 23. A taxa SELIC, desde
1995, é o índice utilizado para a atualização de valores devidos tanto pela Fazenda quanto pelo contribuinte
na relações jurídico-tributárias. Sua legitimidade é reconhecida pela uníssona jurisprudência dos tribunais
pátrios, estando sua aplicação pontificada na já vetusta Súmula 199 do Superior Tribunal de Justiça. 24. A
dissonância entre os índices de inflação e o valor percentual da taxa SELIC não corresponde exatamente à
realidade. A SELIC é efetivamente fixada pelo Comitê de Política Monetária do Banco Central do Brasil,
entretanto, suas bases estão diretamente relacionadas aos pilares econômicos do país. A partir da Lei
Complementar 179/2021, a autonomia técnica do Banco Central do Brasil é um fator que afasta o
argumento de que o índice seria estabelecido de maneira totalmente potestativa pela Fazenda. A lei impõe
como objetivo fundamental à autoridade monetária assegurar a estabilidade de preços (art. 1º da LC
179/21). Consectariamente, há elementos outros que não a mera vontade política para a fixação dos
patamares da SELIC. 25. A correlação entre a taxa de juros da economia e a inflação é extremamente
próxima. Um dos indicadores para que o índice se mova para mais ou para menos é justamente a projeção
da inflação para os períodos subsequentes. Não há desproporcionalidade entre uma grandeza e outra, mas
sim, relação direta e imediata. 26. O trâmite desde a expedição do precatório até sua inclusão no orçamento
para pagamento inclui procedimentos distintos, um de natureza jurisdicional e outro de natureza
administrativa. Na execução proposta contra a Fazenda Pública, a atividade judicial de primeiro grau é
cumprida e acabada com a expedição do precatório por parte do juízo exequente. A partir daí, o que se
desenvolve é a atividade do Presidente do Tribunal quanto ao encaminhamento a ser dado à ordem de
pagamento. 27. A possibilidade de a nova legislação captar requisitórios já expedidos não encerra violação
à irretroatividade. A aplicação da novel legislação dá-se após o encerramento da fase judicial do
procedimento e antes do início da fase administrativa. É dizer que a norma produzirá efeitos após o
encerramento das discussões relativas à condenação judicial do Poder Público e antes de finalizados os
trâmites administrativos para a inclusão do crédito no orçamento. 28. A disposição incluída no § 5º do art.
101 do ADCT pela EC 113/21 possibilitou a contratação do empréstimo referido no § 2º, III, do dispositivo
(qual seja, sem quaisquer limitações fiscais) “exclusivamente” para a modalidade de pagamento de
precatórios por meio de acordo direto com o credor, modalidade na qual o titular do crédito se obriga a
aceitar um deságio de 40% do valor de seu precatório. 29. A contrario senso, para todas as outras formas de
quitação não é possível a contratação específica daquela modalidade de empréstimo. Torna-se possível que
sobejem recursos para o pagamento de precatórios sob a forma de acordo com deságio e falte dinheiro para
a quitação de débitos na modalidade usual, qual seja, em espécie pela ordem cronológica de apresentação e
em respeito às preferências constitucionais. Como asseverado pela Procuradoria-Geral da República em
sua manifestação (fls. 79): “É como se o Estado dissesse ao credor que, para pagamento com deságio de
40%, há dinheiro disponível, mas não há para pagamento integral”. Ao privilegiar determinada modalidade
de quitação de dívida, o art. 101, § 5º, do ADCT prejudica todas as outras opções, inclusive aquela que
ontologicamente decorre do regime de precatórios que é o pagamento em dinheiro na ordem de antiguidade
da dívida e respeitadas as preferências constitucionais. 30. Ação Direta conhecida e julgada parcialmente
procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 100, § 9º, da Constituição Federal, e do art. 101, §
5º, do ADCT, com redação estabelecida pelo art. 1º da EC 113/21 e dar interpretação conforme a
Constituição do art. 100, § 11, da Constituição, com redação da EC 113/21 para afastar de seu texto a
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expressão “com auto aplicabilidade para a União”.
A C Ó R D Ã O: O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na conformidade da ata de julgamento virtual
Extraordinária de 30/11/2023 (00h00) a 30/11/2023 (23h59) , por maioria, converteu o julgamento da
medida cautelar em julgamento de mérito e CONHECEU da ação direta para julgá-la PARCIALMENTE
PROCEDENTE e declarar a INCONSTITUCIONALIDADE dos arts. 100, § 9º, da Constituição Federal, e
101, § 5º, do ADCT, com redação estabelecida pelo art. 1º da EC 113/21, bem como dar interpretação
conforme a Constituição ao art. 100, § 11, da Constituição, com redação da EC 113/21, para excluir a
expressão “com auto aplicabilidade para a União” de seu texto, nos termos do voto do Relator, vencido
parcialmente o Ministro André Mendonça.
Decisão: Após o voto do Ministro Luiz Fux (Relator), que convertia o julgamento da medida cautelar em
julgamento de mérito e conhecia da ação direta para julgá-la parcialmente procedente e declarar a
inconstitucionalidade dos arts. 100, § 9º, da Constituição Federal, e 101, § 5º, do ADCT, com redação
estabelecida pelo art. 1º da EC 113/21, bem como dar interpretação conforme a Constituição ao art. 100, §
11, da Constituição, com redação da EC 113/21, para excluir a expressão “com auto aplicabilidade para a
União” de seu texto, no que foi acompanhado pelos Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Edson
Fachin e Cármen Lúcia, pediu vista dos autos o Ministro André Mendonça. Os Ministros Dias Toffoli,
Alexandre de Moraes, Gilmar Mendes e Cristiano Zanin anteciparam seus votos acompanhando o Relator.
Falou, pelo amicus curiae Sindicato dos Servidores Públicos Lotados nas Secretarias de Educação e
Cultura do Estado do Ceará e nas Secretarias ou Departamentos de Educação e/ou Cultura dos Municípios
do Ceará - SINDICATO – APEOC, o Dr. Francisco Aldairton Ribeiro Carvalho Júnior. Plenário, Sessão
Virtual Extraordinária de 27.11.2023 (00h00) a 27.11.2023 (23h59). O Tribunal, por maioria, converteu o
julgamento da medida cautelar em julgamento de mérito e conheceu da ação direta para julgá-la
parcialmente procedente e declarar a inconstitucionalidade dos arts. 100, § 9º, da Constituição Federal, e
101, § 5º, do ADCT, com redação estabelecida pelo art. 1º da EC 113/21, bem como dar interpretação
conforme a Constituição ao art. 100, § 11, da Constituição, com redação da EC 113/21, para excluir a
expressão “com auto aplicabilidade para a União” de seu texto, nos termos do voto do Relator, vencido
parcialmente o Ministro André Mendonça. Plenário, Sessão Virtual Extraordinária de 30.11.2023 (00h00) a
30.11.2023 (23h59).
Composição: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli,
Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça e Cristiano Zanin.

DIREITO PENAL – APLICAÇÃO DA PENA

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 347 - DISTRITO
FEDERAL

Julgamento: 04/10/2023
Publicação: 19/12/2023
ADPF 347

Ementa: Direitos fundamentais dos presos. ADPF. Sistema carcerário. Violação massiva de direitos.
Falhas estruturais. Necessidade de reformulação de políticas públicas penais e prisionais. Procedência
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parcial dos pedidos. I. Objeto da ação 1. Arguição de descumprimento de preceito fundamental por meio da
qual se postula que o STF declare que o sistema prisional brasileiro configura um estado de coisas
inconstitucional, ensejador de violação massiva de direitos fundamentais dos presos, bem como que
imponha ao Poder Público a adoção de uma série de medidas voltadas à promoção da melhoria da situação
carcerária e ao enfrentamento da superlotação de suas instalações. II. Condições carcerárias e competência
do STF 2. Há duas ordens de razões para a intervenção do STF na matéria. Em primeiro lugar, compete ao
Tribunal zelar pela observância dos direitos fundamentais previstos na Constituição, sobretudo quando se
trata de grupo vulnerável, altamente estigmatizado e desprovido de representação política (art. 5º, XLVII,
XLVIII e XLIX, CF). Além disso, o descontrole do sistema prisional produz grave impacto sobre a
segurança pública, tendo sido responsável pela formação e expansão de organizações criminosas que
operam de dentro do cárcere e afetam a população de modo geral (arts. 1º, 5º e 144, CF). III.
Características dos processos estruturais 3. Os processos estruturais têm por objeto uma falha crônica no
funcionamento das instituições estatais, que causa ou perpetua a violação a direitos fundamentais. A sua
solução geralmente envolve a necessidade de reformulação de políticas públicas. 4. Tais processos
comportam solução bifásica, dialógica e flexível, envolvendo: uma primeira etapa, de reconhecimento do
estado de desconformidade constitucional e dos fins a serem buscados; e uma segunda etapa, de
detalhamento das medidas, homologação e monitoramento da execução da decisão. 5. A promoção do
diálogo interinstitucional e social legitima a intervenção judicial em matéria de política pública,
incorporando a participação dos demais Poderes, de especialistas e da comunidade na construção da
solução, em atenção às distintas capacidades institucionais de cada um. IV. Reconhecimento do estado de
coisas inconstitucional 6. O estado de desconformidade constitucional do sistema carcerário brasileiro
expressa-se por meio: (i) da superlotação e da má-qualidade das vagas existentes, marcadas pelo déficit no
fornecimento de bens e serviços essenciais que integram o mínimo existencial (Eixo 1); (ii) das entradas de
novos presos no sistema de forma indevida e desproporcional, envolvendo autores primários e delitos de
baixa periculosidade, que apenas contribuem para o agravamento da criminalidade (Eixo 2); e (iii) da
permanência dos presos por tempo superior àquele previsto na condenação ou em regime mais gravoso do
que o devido (Eixo 3). Tal situação compromete a capacidade do sistema de cumprir seus fins de
ressocialização dos presos e de garantia da segurança pública. V. Concordância parcial com o voto do
relator 7. Adesão ao voto do relator originário quanto à procedência dos pedidos para declarar o estado de
coisas inconstitucional do sistema carcerário brasileiro e determinar que: (i) juízes e tribunais motivem a
não aplicação de medidas cautelares alternativas à privação da liberdade quando determinada ou mantida a
prisão provisória; (ii) juízes fixem, quando possível, penas alternativas à prisão, pelo fato de a reclusão ser
sistematicamente cumprida em condições mais severas do que as previstas em lei; (iii) juízes e tribunais
levem em conta o quadro do sistema penitenciário brasileiro no momento de concessão de
cautelares penais, na aplicação da pena e durante a execução penal; (iv) sejam realizadas audiências de
custódia no prazo de 24hs, contadas do momento da prisão; (v) a União libere as verbas do FUNPEN. 8.
Além disso, o ministro relator originário julgou procedentes em parte os pedidos para que: o Governo
Federal elabore, no prazo de três meses (que neste voto se aumenta para seis meses), um plano nacional
para a superação, em no máximo três anos, do estado de coisas inconstitucional; e para que Estados e
Distrito Federal elaborem e implementem planos próprios. Julgou, ainda, improcedentes os pedidos de
oitiva de entidades estatais e da sociedade civil acerca dos planos, bem como de sua homologação e
monitoramento pelo STF. VI. Divergência do voto do relator 9. Em sentido diverso àquele constante do
voto do Relator, afirma-se: (i) a necessária participação do Departamento de Monitoramento e Fiscalização
do Conselho Nacional de Justiça (DMF/CNJ) na elaboração do plano nacional; (ii) a procedência dos
pedidos de submissão dos planos ao debate público e à homologação pelo STF; e (iii) o monitoramento da
sua execução pelo DMF/CNJ, com supervisão do STF. 10. A elaboração do plano nacional de
enfrentamento do problema carcerário deve ser atribuída, conjuntamente, ao DMF/CNJ e à União, ambos
dotados de competência e expertise na matéria (art. 103-B, §4º, CF; Lei 12.106/2009; art. 59 da MP nº
1.154/2023; art. 64 da LEP). O DMF/CNJ deve ser responsável pelo planejamento das medidas que
envolvam a atuação do Poder Judiciário enquanto o Governo Federal deve realizar o planejamento nacional
das medidas materiais de caráter executivo. 11. O plano nacional deve contemplar o marco lógico de uma
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política pública estruturada, com os vários órgãos e entidades envolvidos, bem como observar os objetivos
e as medidas objeto de exame no voto, que incluem: (i) controle da superlotação dos presídios, melhoria da
qualidade e aumento de vagas; (ii) fomento às medidas alternativas à prisão e (iii) aprimoramento dos
controles de saída e progressão de regime. O plano deve, ainda, definir indicadores de monitoramento,
avaliação e efetividade, bem como os recursos necessários e disponíveis para sua execução e os riscos
positivos e negativos a ele associados. Competirá ao DMF/CNJ, sob a supervisão do STF, o
monitoramento da sua execução, e a regulamentação necessária a tal fim, retendo-se ainda a competência
desta Corte em casos de impasse ou de atos que envolvam reserva de jurisdição. VII. Conclusão 12. Pedido
julgado parcialmente procedente. Tese: “1. Há um estado de coisas inconstitucional no sistema carcerário
brasileiro, responsável pela violação massiva de direitos fundamentais dos presos. Tal estado de coisas
demanda a atuação cooperativa das diversas autoridades, instituições e comunidade para a construção de
uma solução satisfatória. 2. Diante disso, União, Estados e Distrito Federal, em conjunto com o
Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Conselho Nacional de Justiça (DMF/CNJ), deverão
elaborar planos a serem submetidos à homologação do Supremo Tribunal Federal, nos prazos e observadas
as diretrizes e finalidades expostas no presente voto, devendo tais planos ser especialmente voltados para o
controle da superlotação carcerária, da má qualidade das vagas existentes e da entrada e saída dos presos. 3.
O CNJ realizará estudo e regulará a criação de número de varas de execução proporcional ao número de
varas criminais e ao quantitativo de presos”.
A C Ó R D Ã O: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em Sessão Plenária, por maioria de votos, em julgar parcialmente procedente o pedido formulado
na arguição de descumprimento de preceito fundamental para: 1. reconhecer o estado de coisas
inconstitucional do sistema carcerário brasileiro; 2. determinar que juízes e tribunais: a) realizem
audiências de custódia, preferencialmente de forma presencial, de modo a viabilizar o comparecimento do
preso perante a autoridade judiciária em até 24 horas contadas do momento da prisão; b) fundamentem a
não aplicação de medidas cautelares e penas alternativas à prisão, sempre que possíveis, tendo em conta o
quadro dramático do sistema carcerário; 3. ordenar a liberação e o não contingenciamento dos recursos do
FUNPEN; 4. determinar a elaboração de plano nacional e de planos estaduais e distrital para a superação
do estado de coisas inconstitucional, com indicadores que permitam acompanhar sua implementação; 5.
estabelecer que o prazo para apresentação do plano nacional será de até 6 (seis) meses, a contar da
publicação desta decisão, e de até 3 anos, contados da homologação, para a sua implementação, conforme
cronograma de execução a ser indicado no próprio plano; 6. estabelecer que o prazo para apresentação dos
planos estaduais e distrital será de 6 (seis) meses, a contar da publicação da decisão de homologação do
plano nacional pelo STF, e implementado em até 3 anos, conforme cronograma de execução a ser indicado
no próprio plano local; 7. prever que a elaboração do plano nacional deverá ser efetuada, conjuntamente,
pelo DMF/CNJ e pela União, em diálogo com instituições e órgãos competentes e entidades da sociedade
civil, nos termos explicitados acima e observada a importância de não alongar excessivamente o feito; 8.
explicitar que a elaboração dos planos estaduais e distrital se dará pelas respectivas unidades da federação,
em respeito à sua autonomia, observado, todavia, o diálogo com o DMF, a União, instituições e órgãos
competentes e entidades da sociedade civil, nos moldes e em simetria ao diálogo estabelecido no plano
nacional; 9. prever que em caso de impasse ou divergência na elaboração dos planos, a matéria será
submetida ao STF para decisão complementar; 10. estabelecer que todos os planos deverão ser levados à
homologação do Supremo Tribunal Federal, de forma a que se possa assegurar o respeito à sua decisão de
mérito; 11. determinar que o monitoramento da execução dos planos seja efetuado pelo DMF/CNJ, com a
supervisão necessária do STF, cabendo ao órgão provocar o Tribunal, em caso de descumprimento ou de
obstáculos institucionais insuperáveis que demandem decisões específicas de sua parte; 12. estipular que os
planos devem prever, entre outras, as medidas examinadas neste voto, observadas as diretrizes gerais dele
constantes, sendo exequíveis aquelas que vierem a ser objeto de homologação final pelo STF em segunda
etapa. Por fim, firmar a seguinte tese de julgamento: “1. Há um estado de coisas inconstitucional no
sistema carcerário brasileiro, responsável pela violação massiva de direitos fundamentais dos presos. Tal
estado de coisas demanda a atuação cooperativa das diversas autoridades, instituições e comunidade para a
construção de uma solução satisfatória. 2. Diante disso, União, Estados e Distrito Federal, em conjunto
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com o Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Conselho Nacional de Justiça (DMF/CNJ),
deverão elaborar planos a serem submetidos à homologação do Supremo Tribunal Federal, nos prazos e
observadas as diretrizes e finalidades expostas no presente voto, especialmente voltados para o controle da
superlotação carcerária, da má qualidade das vagas existentes e da entrada e saída dos presos. 3. O CNJ
realizará estudo e regulará a criação de número de varas de execução penal proporcional ao número de
varas criminais e ao quantitativo de presos”. Tudo nos termos do voto do Ministro Luís Roberto Barroso
(Presidente), Redator para o acórdão, vencido parcialmente o Ministro Marco Aurélio (Relator). Não votou
o Ministro André Mendonça, sucessor do Relator.
Decisão: Após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que: I - Assentava o prejuízo do pedido em
relação à Medida Provisória nº 755/2016; II - Julgava procedente o pedido formulado na alínea “a” da peça
primeira, declarando o estado de coisas inconstitucional relativamente ao sistema carcerário brasileiro; III -
Julgava procedente, em parte, o pedido formalizado na alínea “b”, para, confirmando a medida
acauteladora, determinar: a) aos juízes e tribunais, que lancem, em casos de determinação ou manutenção
de prisão provisória, a motivação expressa pela qual não aplicam medidas cautelares alternativas à privação
de liberdade, estabelecidas no artigo 319 do Código de Processo Penal; b) aos juízes e tribunais, que,
observados os artigos 9.3 do Pacto dos Direitos Civis e Políticos e 7.5 da Convenção Interamericana de
Direitos Humanos, realizem, em até noventa dias, audiências de custódia, viabilizando o comparecimento
do preso perante a autoridade judiciária no prazo máximo de 24 horas, contados do momento da prisão; c)
aos juízes e tribunais, que considerem, fundamentadamente, o quadro dramático do sistema penitenciário
brasileiro no momento de concessão de cautelares penais, na aplicação da pena e durante o processo de
execução penal; d) aos juízes, que estabeleçam, quando possível, penas alternativas à prisão, ante a
circunstância de a reclusão ser sistematicamente cumprida em condições mais severas do que as admitidas
pelo arcabouço normativo; e) à União, que libere o saldo acumulado do Fundo Penitenciário Nacional, a
ser utilizado conforme a finalidade para a qual foi criado, abstendo-se de realizar novos
contingenciamentos; IV - Julgava procedente, em parte, os pedidos veiculados nas alíneas “c” e “g” da
inicial, determinando: 1. ao Governo Federal, a elaboração, no prazo de três meses, de plano nacional
visando a superação, em, no máximo, três anos, do estado de coisas inconstitucional do sistema
penitenciário, observadas as balizas mínimas voltadas a: (i) redução da superlotação dos presídios; (ii)
diminuição do número de presos provisórios; (iii) adequação das instalações dos estabelecimentos
prisionais aos parâmetros normativos, relativamente a aspectos como espaço mínimo, lotação
máxima,salubridade e condições de higiene, conforto e segurança; (iv) separação dos custodiados a partir
de critérios como gênero, idade, situação processual e natureza do crime; (v) garantia de assistência
material, de segurança, de alimentação adequada, de acesso à Justiça, à educação, à assistência médica
integral e ao trabalho digno e remunerado para os presos; (vi) contratação e capacitação de pessoal para
atuação nas instituições prisionais; (vii) eliminação de tortura, maus-tratos e aplicação de penalidades, sem
o devido processo legal, nos estabelecimentos prisionais; (viii) tratamento adequado considerados grupos
vulneráveis, como mulheres e população LGBT; 2. aos Estados e Distrito Federal, a formulação, observado
o prazo de três meses, contados da publicação do plano formalizado pela União, de planos próprios, em
harmonia com o nacional, visando a superação, em dois anos, do estado de coisas inconstitucional; e V -
Julgava improcedentes os pedidos contidos nas alíneas “c”, quanto ao encaminhamento do plano federal ao
Supremo e à previsão dos recursos necessários à implementação; “d”, “e”, “f”, no tocante à deliberação do
plano nacional e à previsão, pelos Estados e Distrito Federal, das verbas à implementação dos planos; “g”,
“h” e “i” da inicial, pediu vista dos autos o Ministro Roberto Barroso. Falaram: pelo requerente, o Dr.
Daniel Sarmento; pela interessada União, o Dr. Raphael Ramos Monteiro de Souza, Advogado da União;
pelo amicus curiae Defensoria Pública do Estado de São Paulo, o Dr. Rafael Ramia Munerati, Defensor
Público do Estado; pelo amicus curiae Instituto de Defesa do Direito de Defesa, a Dra. Flavia Rahal
Bresser Pereira; pelo amicus curiae Defensor Público-Geral Federal, o Dr. Gustavo Zortéa da Silva,
Defensor Público Federal; pelo amicus curiae Instituto Brasileiro de Ciências Criminais – IBCCRIM, a Dra.
Maíra Fernandes; pelo amicus curiae Instituto Pro Bono, o Dr. Marcos Roberto Fuchs; pelo amicus curiae
Conectas Direitos Humanos, o Dr. Gabriel de Carvalho Sampaio; e, pelo amicus curiae Associação
Nacional de Defensores Públicos – ANADEP, o Dr. Luis Gustavo Grandinetti Castanho de Carvalho.



Clipping de Jurisprudência – Dezembro de 2023 – Escola Superior da Defensoria Pública do Estado de Roraima – ESDEP/RR
R

31

Plenário, Sessão Virtual de 28.5.2021 a 7.6.2021.
Após o voto-vista do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente) e dos votos dos Ministros Cristiano Zanin,
Nunes Marques, Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Luiz Fux, Dias Toffoli e Cármen Lúcia, todos
julgando parcialmente procedente a arguição de descumprimento de preceito fundamental, nos termos de
seus votos, o julgamento foi suspenso. Não votou o Ministro André Mendonça, sucessor do Ministro
Marco Aurélio (Relator). Plenário, 3.10.2023. O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o
pedido formulado na arguição de descumprimento de preceito fundamental para: 1. reconhecer o estado de
coisas inconstitucional do sistema carcerário brasileiro; 2. determinar que juízes e tribunais: a) realizem
audiências de custódia, preferencialmente de forma presencial, de modo a viabilizar o comparecimento do
preso perante a autoridade judiciária em até 24 horas contadas do momento da prisão; b) fundamentem a
não aplicação de medidas cautelares e penas alternativas à prisão, sempre que possíveis, tendo em conta o
quadro dramático do sistema carcerário; 3. ordenar a liberação e o não contingenciamento dos recursos do
FUNPEN; 4. determinar a elaboração de plano nacional e de planos estaduais e distrital para a superação
do estado de coisas inconstitucional, com indicadores que permitam acompanhar sua implementação; 5.
estabelecer que o prazo para apresentação do plano nacional será de até 6 (seis) meses, a contar da
publicação desta decisão, e de até 3 anos, contados da homologação, para a sua implementação, conforme
cronograma de execução a ser indicado no próprio plano; 6. estabelecer que o prazo para apresentação dos
planos estaduais e distrital será de 6 (seis) meses, a contar da publicação da decisão de homologação do
plano nacional pelo STF, e implementado em até 3 anos, conforme cronograma de execução a ser indicado
no próprio plano local; 7. prever que a elaboração do plano nacional deverá ser efetuada, conjuntamente,
pelo DMF/CNJ e pela União, em diálogo com instituições e órgãos competentes e entidades da sociedade
civil, nos termos explicitados acima e observada a importância de não alongar excessivamente o feito; 8.
explicitar que a elaboração dos planos estaduais e distrital se dará pelas respectivas unidades da federação,
em respeito à sua autonomia, observado, todavia, o diálogo com o DMF, a União, instituições e órgãos
competentes e entidades da sociedade civil, nos moldes e em simetria ao diálogo estabelecido no plano
nacional; 9. prever que em caso de impasse ou divergência na elaboração dos planos, a matéria será
submetida ao STF para decisão complementar; 10. estabelecer que todos os planos deverão ser levados à
homologação do Supremo Tribunal Federal, de forma a que se possa assegurar o respeito à sua decisão de
mérito; 11. determinar que o monitoramento da execução dos planos seja efetuado pelo DMF/CNJ, com a
supervisão necessária do STF, cabendo ao órgão provocar o Tribunal, em caso de descumprimento ou de
obstáculos institucionais insuperáveis que demandem decisões específicas de sua parte; 12. estipular que os
planos devem prever, entre outras, as medidas examinadas neste voto, observadas as diretrizes gerais dele
constantes, sendo exequíveis aquelas que vierem a ser objeto de homologação final pelo STF em segunda
etapa. Por fim, firmou a seguinte tese de julgamento: “1. Há um estado de coisas inconstitucional no
sistema carcerário brasileiro, responsável pela violação massiva de direitos fundamentais dos presos. Tal
estado de coisas demanda a atuação cooperativa das diversas autoridades, instituições e comunidade para a
construção de uma solução satisfatória. 2. Diante disso, União, Estados e Distrito Federal, em conjunto
com o Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Conselho Nacional de Justiça (DMF/CNJ),
deverão elaborar planos a serem submetidos à homologação do Supremo Tribunal Federal, nos prazos e
observadas as diretrizes e finalidades expostas no presente voto, especialmente voltados para o controle da
superlotação carcerária, da má qualidade das vagas existentes e da entrada e saída dos presos. 3. O CNJ
realizará estudo e regulará a criação de número de varas de execução penal proporcional ao número de
varas criminais e ao quantitativo de presos”. Tudo nos termos do voto do Ministro Luís Roberto Barroso
(Presidente), Redator para o acórdão, vencido parcialmente o Ministro Marco Aurélio (Relator). Não votou
o Ministro André Mendonça, sucessor do Relator. Plenário, 4.10.2023.
Presidência do Senhor Ministro Luís Roberto Barroso. Presentes à sessão os Senhores Ministros Gilmar
Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques,
André Mendonça e Cristiano Zanin. Vice-Procuradora-Geral da República, Dra. Ana Borges Coelho
Santos .
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DIREITO PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS

A G .REG. NO HABEAS CORPUS 234.003 - SÃO PAULO

Julgamento: 21/11/2023
Publicação: 06/12/2023
HC 234003 AgR

Ementa: AGRAVO INTERNO NO HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE
DISPARO DE ARMA DE FOGO. ARTIGO 15 DA LEI Nº 10.826/2003. PLEITO DE APLICAÇÃO
RETROATIVA DO ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. TESE NÃO APRECIADA NA
INSTÂNCIA PRECEDENTE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INVIABILIDADE DO WRIT PARA
REANALISAR PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS E AÇÕES DA
COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO HABEAS
CORPUS COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO OU REVISÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA DECISÃO RECORRIDA. REITERAÇÃO DAS RAZÕES. AGRAVO
INTERNO DESPROVIDO. 1. A supressão de instância impede o conhecimento de habeas corpus quando
ausente o exame do mérito da matéria posta sob exame da Corte Superior. Precedentes: HC nº 216.782-
AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 31/8/2022; HC nº 210.524-AgR, Segunda Turma,
Rel. Min. Edson Fachin, DJe de 20/7/2022. 2. In casu, o paciente foi condenado à pena de 2 (dois) anos,
em regime inicial aberto, bem como ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, em razão da prática do crime
tipificado no artigo 15, caput, da Lei nº 10.826/2003, substituída a pena corporal por duas penas restritivas
de direitos. 3. O objeto da tutela em habeas corpus é a liberdade de locomoção quando ameaçada por
ilegalidade ou abuso de poder (CF, artigo 5º, LXVIII), não cabendo sua utilização quando indissociável do
reexame de pressupostos de admissibilidade de recursos de outros tribunais. 4. O writ é impassível de ser
manejado como sucedâneo de recurso ou revisão criminal. 5. A impugnação específica da decisão agravada,
quando ausente, conduz ao desprovimento do agravo interno. Precedentes: HC nº 222.412-AgR, Primeira
Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 28/2/2023; HC nº 221.579-AgR, Segunda Turma, Rel. Min.
Edson Fachin, DJe de 3/2/2023. 6. A reiteração dos argumentos trazidos pelo agravante na petição inicial
da impetração é insuscetível de modificar a decisão agravada. Precedentes: HC nº 136.071-AgR, Segunda
Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 9/5/2017; HC nº 122.904-AgR, Primeira Turma, Rel. Min.
Edson Fachin, DJe de 17/5/2016; e RHC nº 124.487-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso,
DJe de 1º/7/2015; Pet nº 10.368-AgR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 17/2/2023. 7. Agravo
interno desprovido.
A C Ó R D Ã O: A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, na conformidade da ata de julgamento
virtual de 10 a 20/11/2023, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator.
Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Relator.
Primeira Turma, Sessão Virtual de 10.11.2023 a 20.11.2023.
Composição:Ministros Alexandre de Moraes (Presidente), Cármen Lúcia, Luiz Fux e Cristiano Zanin.
Disponibilizaram processos para esta Sessão os Ministros Luís Roberto Barroso e André Mendonça (não
tendo participado do julgamento, destes feitos, a Ministra Cármen Lúcia, por ter sucedido o Ministro
Marco Aurélio na Turma).

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur492478/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur492478/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur492478/false
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A G .REG. NO RECURSO ORD. E M MANDADO DE SEGURANÇA 39.028 - MATO GROSSO
DO SUL

Julgamento: 21/11/2023
Publicação: 06/12/2023
RMS 39028 AgR

Ementa: EMENTA AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. CRIME AMBIENTAL. PESSOA JURÍDICA. MANDADO DE SEGURANÇA COMO
SUBSTITUTIVO DE HABEAS CORPUS. ATO EMANADO DE TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
IMPETRAÇÃO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCOMPETÊNCIA DECLARADA PELA
CORTE SUPERIOR. ART. 105, INC. I, AL. “B”, DA CRFB. ROL TAXATIVO. 1. O Superior Tribunal
de Justiça declarou-se absolutamente incompetente para processar e julgar mandado de segurança
impetrado naquela Corte contra ato da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Mato
Grosso do Sul, pelo qual mantida a responsabilização da pessoa jurídica ora agravante por crime ambiental.
2. Não podendo a pessoa jurídica lançar mão do habeas corpus, instrumento processual destinado à tutela
da liberdade de locomoção, o remédio constitucional subsidiariamente cabível para fazer cessar lesão ou
ameaça de lesão a direito por parte do Poder Público, inclusive em sede de ação penal por crime ambiental,
é o mandado de segurança. 3. As hipóteses de impetração do mandado de segurança no âmbito do Superior
Tribunal de Justiça estão definidas, numerus clausus, no art. 105, inc. I, al. “b” da CRFB, não sendo aquela
Corte competente para julgar mandado de segurança impetrado contra atos emanados de outros tribunais.
Precedentes. 4. O direito da pessoa jurídica à impetração de mandado de segurança como substitutivo
do habeas corpus não dispensa a observância das regras de repartição de competência jurisdicional
constitucionalmente fixadas. 5. Agravo regimental ao qual se nega provimento, mantendo-se a decisão de
não provimento do recurso ordinário em mandado de segurança.
A C Ó R D Ã O: Vistos, relatados e discutidos estes autos, na Sessão Virtual de 10 a 20 de novembro de
2023, acordam os Ministros da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em negar
provimento ao agravo regimental, mantendo, assim, a decisão de não provimento do recurso ordinário em
mandado de segurança, nos termos do voto do Relator.
Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, mantendo, assim, a decisão
de não provimento do recurso ordinário em mandado de segurança, nos termos do voto do Relator.
Segunda Turma, Sessão Virtual de 10.11.2023 a 20.11.2023.
Composição: Ministros Dias Toffoli (Presidente), Gilmar Mendes, Edson Fachin, Nunes Marques e André
Mendonça.

DIREITO TRIBUTÁRIO – IMUNIDADES TRIBUTÁRIAS

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 704.815 - SANTA CATARINA

Julgamento: 08/11/2023
Publicação: 12/12/2023

RE 704815

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur475700/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur490589/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur490589/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur490589/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur490589/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur493182/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur493182/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur493182/false
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Ementa: TRIBUTÁRIO. ICMS. CRÉDITO. BENS DE USO E CONSUMO. MERCADORIAS
DESTINADAS À EXPORTAÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 42/2003. MANUTENÇÃO DA
SISTEMÁTICA DO CRÉDITO FÍSICO. TEMA 633 DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL.
A EC 42/2003 manteve a fórmula do crédito físico para fins de apropriação do ICMS. Possibilidade de a
legislação complementar ampliar as possibilidades de compensação e de creditamento do ICMS, de
maneira a adotar o crédito misto ou o crédito financeiro integralmente. Tese de repercussão geral fixada no
sentindo de que “A imunidade a que se refere o art. 155, § 2º, X, a, CF/88, não alcança, nas operações de
exportação, o aproveitamento de créditos de ICMS decorrentes de aquisições de bens destinados ao uso e
consumo da empresa, que depende de lei complementar para sua efetivação.” Recurso extraordinário
provido.
A C Ó R D Ã O: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em Sessão Plenária, sob a presidência do Senhor Ministro Roberto Barroso, na conformidade da
ata de julgamento e das notas taquigráficas, por maioria de votos, apreciando o tema 633 da repercussão
geral, dar provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: “A imunidade a que se refere o art.
155, § 2º, X, 'a', CF/88 não alcança, nas operações de exportação, o aproveitamento de créditos de ICMS
decorrentes de aquisições de bens destinados ao uso e consumo da empresa, que depende de lei
complementar para sua efetivação”, nos termos do voto do Redator
Decisão: Após os votos dos Ministros Dias Toffoli (Relator), Rosa Weber, Edson Fachin e André
Mendonça, que negavam provimento ao recurso extraordinário e propunham a fixação da seguinte tese de
julgamento (Tema 633 da repercussão geral): “O art. 155, § 2º, X, a, da CF/88, na redação dada pela EC nº
42/03, garante a manutenção e o aproveitamento do crédito de ICMS decorrente da entrada de mercadoria
destinada ao uso ou consumo do estabelecimento, relacionada com a produção de mercadoria destinada à
exportação para o exterior”, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. Falaram: pelo recorrente, o
Dr. Daniel Rodriguez Teodoro da Silva, Procurador do Estado de Santa Catarina; e, pelo amicus curiae
União, a Dra. Luciana Miranda Moreira, Procuradora da Fazenda Nacional. Plenário, Sessão Virtual de
22.9.2023 a 29.9.2023 (Sessão iniciada na Presidência da Ministra Rosa Weber e finalizada na Presidência
do Ministro Luís Roberto Barroso). O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 633 da repercussão geral,
deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: “A imunidade a que se refere o art. 155, §
2º, X, 'a', CF/88 não alcança, nas operações de exportação, o aproveitamento de créditos de ICMS
decorrentes de aquisições de bens destinados ao uso e consumo da empresa, que depende de lei
complementar para sua efetivação”, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, Redator para o
acórdão, vencidos os Ministros Dias Toffoli (Relator), Rosa Weber, que votara em assentada anterior,
Edson Fachin, André Mendonça e Cármen Lúcia. Plenário, Sessão Virtual de 27.10.2023 a 7.11.2023.
Composição: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli,
Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça e Cristiano Zanin.

A G .REG. NOS EMB .DIV. NO A G .REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.380.136 -
MATO GROSSO DO SUL

Julgamento: 24/10/2023
Publicação: 13/12/2023
RE 1380136 AgR-EDv-AgR

Ementa: Agravo regimental em embargos de divergência em recurso extraordinário. Direito tributário.
Aplicação da tese firmada para o Tema nº 508. Companhia Energética de São Paulo (CESP). Sociedade de
economia mista concessionária de serviço público. Participação em bolsa de valores, com relevante
distribuição de lucros a particulares. Imunidade tributária recíproca. Inaplicabilidade. 1. O Plenário da
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Corte fixou a seguinte tese para o Tema nº 508: “Sociedade de economia mista, cuja participação acionária
é negociada em Bolsas de Valores, e que, inequivocamente, está voltada à remuneração do capital de seus
controladores ou acionistas, não está abrangida pela regra de imunidade tributária prevista no art. 150, VI,
‘a’, da Constituição, unicamente em razão das atividades desempenhadas”. 2. Não se confunde o fato de
uma sociedade de economia mista auferir lucro com o de ela, inclusive participando de bolsa de valores,
distribuir relevantes lucros a particulares. 3. À luz das orientações acima, é inaplicável a imunidade
tributária recíproca em favor da Companhia Energética de São Paulo (CESP), então sociedade de economia
mista, concessionária de serviço público para fins de fornecimento de energia elétrica, considerando-se sua
participação em bolsa de valores e a relevante distribuição de seus lucros a particulares. 4. Agravo
regimental provido.
A C Ó R D Ã O: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em sessão virtual do Plenário de 13 a 23/10/23, na conformidade da ata do julgamento e nos
termos do voto do Ministro Dias Toffoli, redator do acórdão, por maioria de votos, vencidos os Ministros
Alexandre de Moraes, Relator, Cármen Lúcia, Edson Fachin, Roberto Barroso, Presidente, e Luiz Fux, em
dar provimento ao agravo regimental e aos embargos de divergência, a fim de, provendo o recurso
extraordinário, julgar improcedente o pedido inicial, com a inversão dos ônus sucumbenciais fixados na
sentença.
Decisão: Após os votos dos Ministros Alexandre de Moraes (Relator), Cármen Lúcia, Edson Fachin,
Roberto Barroso e Luiz Fux, que negavam provimento ao agravo interno; e dos votos dos Ministros Dias
Toffoli, André Mendonça, Gilmar Mendes e Rosa Weber (Presidente), que davam provimento ao agravo
regimental e aos embargos de divergência a fim de, provendo o recurso extraordinário, julgar improcedente
o pedido inicial, com a inversão dos ônus sucumbenciais fixados na sentença, pediu vista dos autos o
Ministro Nunes Marques. Plenário, Sessão Virtual de 19.5.2023 a 26.5.2023. O Tribunal, por maioria, deu
provimento ao agravo regimental e aos embargos de divergência a fim de, provendo o recurso
extraordinário, julgar improcedente o pedido inicial, com a inversão dos ônus sucumbenciais fixados na
sentença, nos termos do voto do Ministro Dias Toffoli, Redator para o acórdão, vencidos os Ministros
Alexandre de Moraes (Relator), Cármen Lúcia, Edson Fachin, Luís Roberto Barroso (Presidente) e Luiz
Fux. Plenário, Sessão Virtual de 13.10.2023 a 23.10.2023.
Composição: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli,
Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça e Cristiano Zanin.

REPERCUSSÃO GERAL

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 682.934 - DISTRITO FEDERAL

Julgamento: 18/10/2023
Publicação: 09/11/2023
RE 825274

Ementa: Recurso extraordinário. Repercussão geral. Direito administrativo. Lei nº 9.028/95. Servidor
público federal aposentado no cargo de assistente jurídico da administração direta. Transposição ao cargo
de assistente jurídico da Advocacia-Geral da União. Cláusula constitucional da paridade. Aplicação direta.
Jurisprudência. 1. A orientação da Corte Suprema se firmou quanto à desnecessidade de lei para estender
aos inativos benefícios e vantagens concedidas aos servidores em atividade quando se está diante da regra
da paridade, prevista inicialmente no art. 40, § 4º, da Constituição Federal. 2. Os servidores aposentados
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em cargo de assistente jurídico da administração direta antes do advento da Lei nº 9.028/95 possuem o
direito à transposição ao cargo de assistente jurídico do quadro da Advocacia-Geral da União, preenchidos
os requisitos legais. 3. Foi fixada a seguinte tese para o Tema nº 553: “Desde que preenchidos os requisitos
legais, os servidores aposentados em cargo de assistente jurídico da administração direta antes do advento
da Lei nº 9.028/95 possuem o direito à transposição ao cargo de assistente jurídico do quadro da
Advocacia-Geral da União, transformado no cargo de advogado da União pela Lei nº 10.549/02, com o
apostilamento dessa denominação ao título de inatividade”. 4. Recurso extraordinário ao qual se nega
seguimento.
A C Ó R D Ã O: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em sessão virtual do Plenário de 17 a 24/11/23, na conformidade da ata do julgamento e nos
termos do voto do Relator, Ministro Dias Toffoli, por unanimidade de votos, apreciando o Tema nº 553 da
Repercussão Geral, em negar seguimento ao recurso extraordinário e fixar a seguinte tese: "Desde que
preenchidos os requisitos legais, os servidores aposentados em cargo de assistente jurídico da
administração direta antes do advento da Lei nº 9.028/95 possuem o direito à transposição ao cargo de
assistente jurídico do quadro da Advocacia-Geral da União, transformado no cargo de advogado da União
pela Lei nº 10.549/02, com o apostilamento dessa denominação ao título de inatividade".
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 553 da repercussão geral, negou seguimento ao
recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "Desde que preenchidos os requisitos legais, os servidores
aposentados em cargo de Assistente Jurídico da Administração Direta antes do advento da Lei nº 9.028/95
possuem o direito à transposição ao cargo de Assistente Jurídico do quadro da Advocacia-Geral da União,
transformado no cargo de Advogado da União pela Lei nº 10.549/02, com o apostilamento dessa
denominação ao título de inatividade", nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de
17.11.2023 a 24.11.2023.
Composição:Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli,
Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça e Cristiano Zanin.

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.456.811 - SÃO
PAULO

Julgamento: 24/11/2023
Publicação: 01/12/2023
ARE 1456811 RG

Ementa:Direito do Trabalho. Recurso extraordinário com agravo. Adicional de periculosidade de agentes
de apoio socioeducativo. Matéria infraconstitucional. 1. Recurso extraordinário com agravo contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho, que julgou incidente de demanda repetitiva (CLT, art. 896-C), com a
fixação de tese sobre o pagamento de adicional de periculosidade para empregados de Fundação do Estado
de São Paulo. 2. Discute-se, no caso, se as funções de agente de apoio socioeducativo da Fundação Casa de
São Paulo designam atividades de risco que assegurem o pagamento de adicional de periculosidade
previsto no inciso II do art. 193 da CLT e na Portaria nº 1.885/2013, do Ministério do Trabalho. 3. A
jurisprudência do STF afirma que o exame da questão relativa ao recebimento de adicional de
periculosidade, em razão da natureza das atividades desempenhadas, pressupõe o exame da CLT e da
Portaria nº 1.885/2013, do Ministério do Trabalho. 4. Inexistência de matéria constitucional a ser apreciada.
Questão restrita à interpretação de norma infraconstitucional. 5. Afirmação da seguinte tese: É
infraconstitucional a controvérsia relativa à percepção de adicional de periculosidade por empregado que
exerce a função de agente de apoio socioeducativo. 6. Recurso extraordinário com agravo conhecido e
desprovido.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, por não
se tratar de matéria constitucional. Não se manifestaram os Ministros Nunes Marques e André Mendonça.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RECURSOS REPETITIVOS

CE - CORTE ESPECIAL

PROCESSO
REsp 1864633 / RS RECURSO ESPECIAL 2020/0051778-5,Ministro
PAULO SÉRGIO DOMINGUES (1185),CE - CORTE ESPECIAL,
julgado em 09/11/2023 DJe 21/12/2023

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO - DIREITO PROCESSUAL
CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS -
ART. 85, § 11, DO CPC - MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA
EM GRAU RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE EM CASO DE
PROVIMENTO PARCIAL OU TOTAL DO RECURSO, AINDA QUE
MÍNIMA A ALTERAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO -
FIXAÇÃO DE TESE JURÍDICA DE EFICÁCIA VINCULANTE -
SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO: PROVIMENTO DO RECURSO
ESPECIAL.

DESTAQUE
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL para
impugnar acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO por meio do qual
foi negado provimento à apelação da parte autora e parcialmente provido o recurso de apelação interposto
pelo INSS.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Ementa: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - ART. 85, § 11, DO CPC - MAJORAÇÃO DA VERBA
HONORÁRIA EM GRAU RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE EM CASO DE PROVIMENTO
PARCIAL OU TOTAL DO RECURSO, AINDA QUE MÍNIMA A ALTERAÇÃO DO RESULTADO DO
JULGAMENTO - FIXAÇÃO DE TESE JURÍDICA DE EFICÁCIA VINCULANTE - SOLUÇÃO DO
CASO CONCRETO: PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.
1. É pressuposto da majoração da verba honorária sucumbencial em grau recursal, tal como estabelecida no
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art. 85, § 11, do CPC, a infrutuosidade do recurso interposto, assim considerado aquele que em nada altera
o resultado do julgamento tal como provindo da instância de origem. 2. Fincada a premissa, não faz
diferença alguma, para fins de aplicação da regra legal de majoração dos honorários em grau recursal, se o
recurso foi declarado incognoscível ou integralmente desprovido: ambas as hipóteses equivalem-se
juridicamente para efeito de majoração da verba honorária prefixada, já que nenhuma delas possui aptidão
para alterar o resultado do julgamento, e o recurso interposto, ao fim e ao cabo, em nada beneficiou o
recorrente. 3. Sob o mesmo raciocínio, não se aplica o art. 85, § 11, do CPC em situação concreta na qual o
recurso tenha sido proveitoso à parte que dele se valeu. A alteração do resultado do julgamento, ainda que
mínima, é decorrência direta da interposição do recurso, configurando evidente contrassenso punir o
recorrente pelo êxito obtido com o recurso - ainda que mínimo ou limitado a capítulo secundário da decisão
recorrida, a exemplo dos que estabelecem os consectários de uma condenação. 4. Jurisprudência da Corte
Especial e das Turmas de Direito Público e de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça consolidada
no sentido da incidência do art. 85, § 11, do CPC apenas nos casos de não conhecimento ou total
desprovimento do recurso. Precedentes citados: AgInt nos EAREsp n. 762.075/MT, relator Ministro Felix
Fischer, relator para acórdão Ministro Herman Benjamin, Corte Especial, julgado em 19/12/2018, DJe de
7/3/2019; AgInt nos EDcl no AREsp n. 984.256/MG, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, julgado em 28/11/2022, DJe de 30/11/2022; EDcl no REsp n. 1.919.706/CE, relator Ministro
Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 12/6/2023, DJe de 15/6/2023; AgInt no AREsp n.
2.095.028/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 26/9/2022, DJe de 28/9/2022;
e AgInt no AREsp n. 2.201.642/DF, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em
19/6/2023, DJe de 22/6/2023. 5. Tese jurídica de eficácia vinculante, sintetizadora da ratio decidendi do
julgado paradigmático: "A majoração dos honorários de sucumbência prevista no art. 85, § 11, do CPC
pressupõe que o recurso tenha sido integralmente desprovido ou não conhecido pelo tribunal,
monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não se aplica o art. 85, § 11, do CPC em caso de
provimento total ou parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do resultado do julgamento e limitada
a consectários da condenação." 6. Solução do caso concreto: acórdão recorrido que promove a majoração
dos honorários advocatícios em grau recursal e em desfavor do INSS mesmo tendo havido parcial
provimento do recurso de apelação interposto pela autarquia, o que se fez de modo a alterar o percentual
estabelecido na sentença a título de verba honorária (redução de 20% para 10% sobre o total de parcelas
vencidas). Tendo ocorrido alteração do resultado do julgamento por decorrência direta e exclusiva do
recurso de apelação interposto, reconhece-se que o tribunal de origem conferiu interpretação ao art. 85, §
11, do CPC em desconformidade com aquela preconizada pelo STJ, impondo-se a reforma do julgamento.
7. Recurso especial a que se dá provimento.
A C Ó R D Ã O: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da Corte Especial, por maioria, conhecer do recurso especial e dar-lhe provimento, fixando a
seguinte tese: "A majoração dos honorários de sucumbência prevista no art. 85, § 11, do CPC pressupõe
que o recurso tenha sido integralmente desprovido ou não conhecido pelo tribunal, monocraticamente ou
pelo órgão colegiado competente. Não se aplica o art. 85, § 11, do CPC em caso de provimento total ou
parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do resultado do julgamento e limitada a consectários da
condenação", nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Vencido o Sr. Ministro Humberto Martins que
conhecia do recurso e negava-lhe provimento. Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Nancy Andrighi, João
Otávio de Noronha, Herman Benjamin, Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell Marques, Raul Araújo,
Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva e Sebastião Reis Júnior votaram
com o Sr. Ministro Relator.
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DESTAQUE

Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público do Rio de Janeiro, fundado no art. 105, III,
a, da Constituição Federal, contra o acórdão do Tribunal de Justiça local proferido na Apelação n.
0426307-59.2016.8.19.0001, assim ementado (fl. 395 - grifei).

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Ementa: RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PENAL. CRIME DE
ROUBO SIMPLES. EMPREGO DE SIMULACRO DE ARMA DE FOGO. GRAVE AMEAÇA
CONFIGURADA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA POR RESTRITIVA DE DIREITOS.
IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 44, I, DO CÓDIGO PENAL.
1. É cediço que o crime de roubo tutela dois bens jurídicos distintos, o patrimônio e a integridade física,
abrangendo, em determinados casos, a liberdade individual da vítima, contudo, no Código Penal, o
legislador classificou o tipo penal como delito contra o patrimônio.
2. A simulação do uso de arma de fogo durante a subtração configura grave ameaça caracterizadora do
crime de roubo, pois tal conduta é suficiente para causar a intimidação da vítima.
3. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o uso de simulacro de arma de fogo não é elemento capaz de
caracterizar especial desvalor da conduta do apenado, porquanto deve ser considerado como circunstância
inerente à violência ou grave ameaça caracterizadoras do tipo penal do roubo" (AgRg no HC 568.150/SP,
Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 12/5/2020, DJe
18/5/2020) - (AgRg no AREsp n. 1.705.612/AL, relator Ministro Olindo Menezes, Desembargador
Convocado do TRF 1ª Região, Sexta Turma, DJe 24/5/2021. - grifei).
4. Tese a ser fixada: a utilização de simulacro de arma configura a elementar grave ameaça do tipo penal
do roubo, subsumindo à hipótese legal que veda a substituição da pena.
5. Recurso especial provido para restabelecer a pena privativa de liberdade fixada na condenação.
A C Ó R D Ã O: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da Terceira Seção, por maioria, dar provimento ao recurso especial para, reformando o acórdão
impugnado, restabelecer a pena privativa de liberdade fixada, e delimitou a seguinte tese quanto ao Tema
Repetitivo n. 1171: "a utilização de simulacro de arma configura a elementar grave ameaça do tipo penal

S3 - TERCEIRA SEÇÃO

PROCESSO
REsp 1994182 / RJ RECURSO ESPECIAL 2022/0089619-8,
Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR (1148),S3 - TERCEIRA
SEÇÃO julgado em 13/12/2023 DJe 18/12/2023

RAMO DODIREITO DIREITO PENAL

TEMA

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. PENAL. CRIME DE ROUBO SIMPLES.
EMPREGO DE SIMULACRO DE ARMA DE FOGO. GRAVE
AMEAÇA CONFIGURADA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA POR RESTRITIVA DE DIREITOS.
IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 44, I, DO
CÓDIGO PENAL
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do roubo, subsumindo à hipótese legal que veda a substituição da pena", nos termos do voto do Sr.
Ministro Relator. Vencida a Sra. Ministra Daniela Teixeira, que negava provimento ao recurso especial por
entender que simulacro de arma de fogo não configura elementar de grave ameaça do tipo penal do
roubo.Votou vencida a Sra. Ministra Daniela Teixeira. Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca,
Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto, Teodoro Silva Santos e Jesuíno
Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT) votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente,
justificadamente, o Sr. Ministro Rogerio Schietti Cruz. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.
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INOVAÇÃO LEGISLATIVA FEDERAL

LEIS COMPLEMENTARES

Nº da Medida Ementa

Lei Complementar nº 204, de 28.12.2023
Publicada no DOU de 29.12.2023

Altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de
setembro de 1996 (Lei Kandir), para vedar a
incidência do Imposto sobre Operações relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nos
casos de transferência de mercadoria entre
estabelecimentos do mesmo
contribuinte. Mensagem de veto

Lei Complementar nº 203, de 15.12.2023
Publicada no DOU de 18.12.2023

Dispõe sobre as despesas voltadas a programa de
incentivo à permanência de estudantes no ensino
médio.

Lei Complementar nº 202, de 15.12.2023
Publicada no DOU de 18.12.2023

Altera a Lei Complementar nº 195, de 8 de julho
de 2022 (Lei Paulo Gustavo), para prorrogar até
31 de dezembro de 2024 o prazo de execução dos
recursos por Estados, Distrito Federal e
Municípios.

Fonte: Porta da Legislação - Governo Federal. Disponível
em:<http://www4.planalto.gov.br/legislacao>

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp204.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Msg/Vep/VEP-743-23.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp203.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp202.htm
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-1/leis-ordinarias/2016-leis-ordinarias#content
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LEIS ORDINÁRIAS

Nº da Lei EMENTA

Lei nº 14.791, de 29.12.2023
Publicada no DOU de 2.1.2024

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei
Orçamentária de 2024 e dá outras providências. Mensagem de
veto

Lei nº 14.790, de 29.12.2023
Publicada no DOU de 30.12.2023

- Edição extra

Dispõe sobre a modalidade lotérica denominada apostas de quota
fixa; altera as Leis nºs 5.768, de 20 de dezembro de 1971, e
13.756, de 12 de dezembro de 2018, e a Medida Provisória nº
2.158-35, de 24 de agosto de 2001; revoga dispositivos do
Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967; e dá outras
providências. Mensagem de veto

Lei nº 14.789, de 29.12.2023
Publicada no DOU de 29.12.2023

- Edição extra

Dispõe sobre o crédito fiscal decorrente de subvenção para
implantação ou expansão de empreendimento econômico; altera as
Leis nºs 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 14.592, de 30 de maio
de 2023, e 14.754, de 12 de dezembro de 2023; e revoga
dispositivos do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977,
e das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29
de dezembro de 2003, e 12.973, de 13 de maio de 2014 .

Lei nº 14.788, de 28.12.2023
Publicada no DOU de 29.12.2023

Altera a Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para aplicar o
prazo constitucional de vigência dos benefícios fiscais da Zona
Franca de Manaus e de áreas da Amazônia Ocidental.

Lei nº 14.787, de 28.12.2023
Publicada no DOU de 29.12.2023

Altera a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, para prorrogar
o Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à
Ampliação da Estrutura Portuária (Reporto) .

Lei nº 14.786, de 28.12.2023
Publicada no DOU de 29.12.2023

Cria o protocolo “Não é Não”, para prevenção ao constrangimento
e à violência contra a mulher e para proteção à vítima; institui o
selo “Não é Não - Mulheres Seguras”; e altera a Lei nº 14.597, de
14 de junho de 2023 (Lei Geral do Esporte) .

Lei nº 14.785, de 27.12.2023
Publicada no DOU de 28.12.2023

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a
embalagem, a rotulagem, o transporte, o armazenamento, a
comercialização, a utilização, a importação, a exportação, o
destino final dos resíduos e das embalagens, o registro, a
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de
agrotóxicos, de produtos de controle ambiental, de seus produtos
técnicos e afins; revoga as Leis nºs 7.802, de 11 de julho de 1989,
e 9.974, de 6 de junho de 2000, e partes de anexos das Leis nºs
6.938, de 31 de agosto de 1981, e 9.782, de 26 de janeiro de
1999. Mensagem de veto

Lei nº 14.784, de 27.12.2023
Publicada no DOU de 28.12.2023

Prorroga até 31 de dezembro de 2027 os prazos de que tratam os
arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e o
caput do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e
dá outras providências.

Lei nº 14.783, de 27.12.2023
Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em
favor de diversos Órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14791.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Msg/Vep/VEP-754-23.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Msg/Vep/VEP-754-23.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14790.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Msg/Vep/VEP-749-23.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14789.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14788.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14787.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14786.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14785.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Msg/Vep/VEP-741-23.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14784.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14783.htm
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Publicada no DOU de 28.12.2023 no valor de R$ 869.013.628,00 para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

Lei nº 14.782, de 27.12.2023
Publicada no DOU de 27.12.2023

- Edição extra

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do
Turismo e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar
no valor de R$ 405.538.500,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

Lei nº 14.781, de 27.12.2023
Publicada no DOU de 27.12.2023

- Edição extra

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em
favor dos Ministérios da Saúde e do Meio Ambiente e Mudança
do Clima, crédito suplementar no valor de R$ 65.037.000,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

Lei nº 14.780, de 27.12.2023
Publicada no DOU de 27.12.2023

- Edição extra

Abre ao Orçamento de Investimento da União, em favor da
Autoridade Portuária de Santos S.A., da Companhia Docas do Rio
de Janeiro e da Empresa Brasileira de Infraestrutura
Aeroportuária, crédito especial no valor de R$ 70.917.827,00, para
os fins que especifica.

Lei nº 14.779, de 27.12.2023
Publicada no DOU de 27.12.2023

- Edição extra

Abre ao Orçamento de Investimento da União, em favor do Banco
da Amazônia S.A., da Petróleo Brasileiro S.A., da Petrobras
International Braspetro B.V., da Petrobras Biocombustível S.A.,
da Indústrias Nucleares do Brasil S.A., da Companhia de
Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, da Companhia
Docas do Ceará, da Companhia Docas do Pará e da Companhia
Docas do Rio Grande do Norte, crédito suplementar no valor de
R$ 398.100.272,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

Lei nº 14.778, de 27.12.2023
Publicada no DOU de 27.12.2023

- Edição extra

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da
Justiça e Segurança Pública, e da Integração e do
Desenvolvimento Regional, crédito especial no valor de
R$ 3.143.559,00, para os fins que especifica.

Lei nº 14.777, de 27.12.2023
Publicada no DOU de 27.12.2023

- Edição extra

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor das Justiças Federal
e do Trabalho, e do Ministério Público da União, crédito
suplementar no valor de R$ 5.087.628,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

Lei nº 14.776, de 27.12.2023
Publicada no DOU de 27.12.2023

- Edição extra

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, crédito suplementar no valor de
R$ 10.950.000,00, para reforço de dotação constante da Lei
Orçamentária vigente.

Lei nº 14.775, de 27.12.2023
Publicada no DOU de 27.12.2023

- Edição extra

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em
favor da Presidência da República e dos Ministérios da Educação,
da Saúde e das Comunicações, crédito especial no valor de
R$ 387.140,00, para os fins que especifica.

Lei nº 14.774, de 26.12.2023
Publicada no DOU de 26.12.2023

- Edição extra

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da
Fazenda, da Justiça e Segurança Pública, da Defesa, das Cidades e
de Portos e Aeroportos, crédito especial no valor de
R$ 573.005.655,00, para os fins que especifica.

Lei nº 14.773, de 26.12.2023
Publicada no DOU de

26.12.2023 - Edição extra

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Saúde, crédito especial no valor de
R$ 393.000.000 ,00, para o fim que especifica.

Lei nº 14.772, de 26.12.2023 Abre ao Orçamento de Investimento da União, em favor da

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14782.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14781.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14780.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14779.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14778.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14777.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14776.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14775.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14774.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14773.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14772.htm
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Publicada no DOU de
26.12.2023 - Edição extra

Autoridade Portuária de Santos S.A. e da Agência Brasileira
Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A., crédito
suplementar no valor de R$ 19.519.660,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

Lei nº 14.771, de 22.12.2023
Publicada no DOU de 22.12.2023

- Edição extra

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da
Educação e de Encargos Financeiros da União, crédito especial no
valor de R$ 185.200.000,00, para os fins que especifica.

Lei nº 14.770, de 22.12.2023
Publicada no DOU de 22.12.2023

- Edição extra

Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos), para determinar o modo de disputa
fechado nas licitações de obras e serviços que especifica, facultar a
adesão de Município a ata de registro de preços licitada por outro
ente do mesmo nível federativo, dispor sobre a execução e
liquidação do objeto remanescente de contrato administrativo
rescindido, permitir a prestação de garantia na forma de título de
capitalização e promover a gestão e a aplicação eficientes dos
recursos oriundos de convênios e contratos de
repasse . Mensagem de veto

Lei nº 14.769, de 22.12.2023
Publicada no DOU de 22.12.2023

- Edição extra

Institui o dia 19 de maio como o Dia Nacional do Físico .

Lei nº 14.768, de 22.12.2023
Publicada no DOU de 22.12.2023

- Edição extra

Define deficiência auditiva e estabelece valor referencial da
limitação auditiva.

Lei nº 14.767, de 22.12.2023
Publicada no DOU de 22.12.2023

- Edição extra

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que “estabelece
as diretrizes e bases da educação nacional”, para possibilitar o uso
da pedagogia da alternância nas escolas do campo.

Lei nº 14.766, de 22.12.2023
Publicada no DOU de 22.12.2023

- Edição extra

Acresce dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para
estabelecer a não caracterização como perigosas das atividades ou
operações que envolvam exposição às quantidades de inflamáveis
contidas em tanques de combustíveis originais de fábrica e
suplementares, na forma que especifica .

Lei nº 14.765, de 22.12.2023
Publicada no DOU de 22.12.2023

- Edição extra

Concede pensão especial aos ex-integrantes do Batalhão Suez.

Lei nº 14.764, de 21.12.2023
Publicada no DOU de 22.12.2023

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor das Justiças
Federal, Eleitoral e do Trabalho, crédito especial no valor de
R$ 50.785.329,00, para os fins que especifica.

Lei nº 14.763, de 21.12.2023
Publicada no DOU de 22.12.2023

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Previdência Social, crédito especial no valor de
R$ 129.908.544,00, para os fins que especifica.

Lei nº 14.762, de 21.12.2023
Publicada no DOU de 22.12.2023

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor das Justiças Federal
e Eleitoral, crédito especial no valor de R$ 4.167.554,00, para os
fins que especifica.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14771.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14770.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Msg/Vep/VEP-721-23.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14769.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14768.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14767.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14766.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14765.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14764.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14763.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14762.htm
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Lei nº 14.761, de 21.12.2023
Publicada no DOU de 22.12.2023

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça Federal,
do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do
Ministério Público, crédito suplementar no valor de
R$ 11.639.590,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

Lei nº 14.760, de 21.12.2023
Publicada no DOU de 22.12.2023

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da
Ciência, Tecnologia e Inovação, do Desenvolvimento Agrário e
Agricultura Familiar, e das Mulheres, crédito suplementar no valor
de R$ 25.891.727,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

Lei nº 14.759, de 21.12.2023
Publicada no DOU de 22.12.2023

Declara feriado nacional o Dia Nacional de Zumbi e da
Consciência Negra.

Lei nº 14.758, de 19.12.2023
Publicada no DOU de 20.12.2023

Institui a Política Nacional de Prevenção e Controle do Câncer no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e o Programa Nacional
de Navegação da Pessoa com Diagnóstico de Câncer; e altera a
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde).

Lei nº 14.757, de 19.12.2023
Publicada no DOU de 20.12.2023

Altera a Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, a Lei nº 8.629, de
25 de fevereiro de 1993, e a Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017,
para dispor sobre a extinção de cláusulas resolutivas constantes de
títulos fundiários, e dá outras providências. Mensagem de veto

Lei nº 14.756, de 15.12.2023
Publicada no DOU de 18.12.2023

Dispõe sobre emolumentos dos serviços notariais e de registros
públicos no âmbito do Distrito Federal e dos Territórios; revoga
disposições do Decreto-Lei nº 115, de 25 de janeiro de 1967; e dá
outras providências. Mensagem de veto

Lei nº 14.755, de 15.12.2023
Publicada no DOU de 18.12.2023

Institui a Política Nacional de Direitos das Populações Atingidas
por Barragens (PNAB); discrimina os direitos das Populações
Atingidas por Barragens (PAB); prevê o Programa de Direitos das
Populações Atingidas por Barragens (PDPAB); estabelece regras
de responsabilidade social do empreendedor; e revoga dispositivos
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo
Decreto-Lei n º 5.452, de 1º de maio de 1943 . Mensagem de veto

Lei nº 14.754, de 12.12.2023
Publicada no DOU de 13.12.2023

Dispõe sobre a tributação de aplicações em fundos de
investimento no País e da renda auferida por pessoas físicas
residentes no País em aplicações financeiras, entidades controladas
e trusts no exterior; altera as Leis nºs 11.033, de 21 de dezembro
de 2004, 8.668, de 25 de junho de 1993, e 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 (Código Civil); revoga dispositivos das Leis nºs 4.728, de
14 de julho de 1965, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.532, de
10 de dezembro de 1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, 10.892,
de 13 de julho de 2004, e 11.033, de 21 de dezembro de 2004, do
Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, e das Medidas
Provisórias nºs 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, e 2.158-35, de
24 de agosto de 2001; e dá outras providências . Mensagem de
veto

Lei nº 14.753, de 12.12.2023
Publicada no DOU de 13.12.2023

Altera a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001,
para fixar novo prazo para a aprovação de projetos beneficiados
com incentivos fiscais de redução e reinvestimento do imposto
sobre a renda e adicionais nas áreas de atuação da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) e da

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14761.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14760.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14759.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14758.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14757.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Msg/Vep/VEP-693-23.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14756.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Msg/Vep/VEP-687-23.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14755.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Msg/Vep/VEP-686-23.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14754.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Msg/Vep/VEP-681-23.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Msg/Vep/VEP-681-23.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14753.htm
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Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam) .

Lei nº 14.752, de 12.12.2023
Publicada no DOU de 13.12.2023

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de
Processo Penal), e o Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de
1969 (Código de Processo Penal Militar), para disciplinar o caso
de abandono do processo pelo defensor.

Lei nº 14.751, de 12.12.2023
Publicada no DOU de 13.12.2023

Institui a Lei Orgânica Nacional das Polícias Militares e dos
Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, do Distrito Federal e
dos Territórios, nos termos do inciso XXI do caput do art. 22 da
Constituição Federal, altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de
2018, e revoga dispositivos do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho
de 1969 . Mensagem de veto

Lei nº 14.750, de 12.12.2023
Publicada no DOU de 13.12.2023

Altera as Leis nºs 12.608, de 10 de abril de 2012, e 12.340, de 1º
de dezembro de 2010, para aprimorar os instrumentos de
prevenção de acidentes ou desastres e de recuperação de áreas por
eles atingidas, as ações de monitoramento de riscos de acidentes
ou desastres e a produção de alertas antecipados. Mensagem de
veto

Lei nº 14.749, de 5.12.2023
Publicada no DOU de 6.12.2023

Institui o Dia Nacional da Doceira.

Lei nº 14.748, de 5.12.2023
Publicada no DOU de 6.12.2023

Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, a fim de dispor
sobre o prazo para a elaboração do Plano de Mobilidade Urbana
pelos Municípios.

Lei nº 14.747, de 5.12.2023
Publicada no DOU de 6.12.2023

Institui o mês de setembro como o Mês de Conscientização sobre
as Doenças Cardiovasculares.

Lei nº 14.746, de 5.12.2023
Publicada no DOU de 6.12.2023

Confere o título de Capital Nacional das Águas ao Município de
Rio Grande, no Estado do Rio Grande do Sul .

Lei nº 14.745, de 5.12.2023
Publicada no DOU de 6.12.2023

Institui o Dia Nacional do Rosário da Virgem Maria.

Fonte: Portal da Legislação - Governo Federal. Disponível em:
<http://www4.planalto.gov.br/legislacao>

MEDIDAS PROVISÓRIAS

Nº da Medida Ementa

Medida Provisória nº 1.205, de 30.12.2023
Publicada no DOU de 30.12.2023 - Edição

extra
Exposição de motivosProrrogação de prazo

Institui o Programa Mobilidade Verde e Inovação
- Programa MOVER.

Medida Provisória nº 1.204, de 29.12.2023 Abre crédito extraordinário, em favor do

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14752.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14751.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Msg/Vep/VEP-678-23.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14750.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Msg/Vep/VEP-677-23.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Msg/Vep/VEP-677-23.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14749.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14748.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14747.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14746.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14745.htm
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-1/leis-ordinarias/2016-leis-ordinarias#content
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1205.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Exm/Exm-1205-23.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Congresso/apn-15-mpv1.205.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1204.htm
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Publicada no DOU de 29.12.2023 - Edição
extra

Exposição de motivosProrrogação de prazo

Ministério da Integração e do Desenvolvimento
Regional, no valor de R$ 314.000.000,00, para os
fins que especifica.

Medida Provisória nº 1.203, de 29.12.2023
Publicada no DOU de 29.12.2023 - Edição

extra
Exposição de motivosProrrogação de prazo

Dispõe sobre a criação das Carreiras de
Especialista em Indigenismo, de Técnico em
Indigenismo, e de Tecnologia da Informação,
define o órgão supervisor e altera a remuneração
do cargo de Analista Técnico de Políticas Sociais,
de que trata a Lei nº 12.094, de 19 de novembro de
2009, e altera a remuneração das Carreiras e do
Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de
Mineração, de que trata a Lei nº 11.046, de 27 de
dezembro de 2004.

Medida Provisória nº 1.202, de 28.12.2023
Publicada no DOU de 29.12.2023

Exposição de motivosProrrogação parcial de
prazo

Revoga os benefícios fiscais de que tratam o art.
4º da Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, e os art.
7º a art. 10 da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro
de 2011, desonera parcialmente a contribuição
previdenciária sobre a folha de pagamento, revoga
a alíquota reduzida da contribuição previdenciária
aplicável a determinados Municípios e limita a
compensação de créditos decorrentes de decisões
judiciais transitadas em julgado.

Medida Provisória nº 1.201, de 21.12.2023
Publicada no DOU de 22.12.2023

Exposição de motivosProrrogação de prazo

Concede remissão total dos créditos tributários
relativos às importações de produtos automotivos
da República do Paraguai ao amparo do Regime
de Origem do Mercosul, nas condições que
especifica.

Medida Provisória nº 1.200, de 20.12.2023
Publicada no DOU de 20.12.2023 - Edição

extra
Exposição de motivosProrrogação de prazo

Abre crédito extraordinário, em favor dos
Ministérios da Previdência Social, da Saúde e do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome, e de Encargos Financeiros da
União, no valor de R$ 93.143.160.563,00, para os
fins que especifica.

Medida Provisória nº 1.199, de 11.12.2023
Publicada no DOU de 12.12.2023

Exposição de motivosProrrogação de prazo

Altera a Lei nº 14.690, de 3 de outubro de 2023,
para prorrogar a duração do Programa
Emergencial de Renegociação de Dívidas de
Pessoas Físicas Inadimplentes - Desenrola Brasil -
Faixa 1.

Fonte: Porta da Legislação - Governo Federal. Disponível
em:<http://www4.planalto.gov.br/legislacao>

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Exm/Exm-1204-23.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Congresso/apn-14-mpv1.204.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1203.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Exm/Exm-1203-23.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Congresso/apn-13-mpv1.203.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1202.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Exm/Exm-1202-23.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Congresso/dpcn-1-2024.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Congresso/dpcn-1-2024.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1201.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Exm/Exm-1201-23.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Congresso/apn-12-mpv1.201.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1200.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Exm/Exm-1200-23.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Congresso/apn-11-mpv1.200.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1199.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Exm/Exm-1199-23.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Congresso/apn-10-mpv1.199.htm
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-1/leis-ordinarias/2016-leis-ordinarias#content
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INOVAÇÃO LEGISLATIVA ESTADUAL - RR

EMENDAS CONSTITUCIONAIS

N° Data Origem Situação
Ementa

91 13/12/2023 Legislativo Vigente
Altera dispositivos dos arts. 30 e 31 da
Constituição Estadual e dá outras providências

90 13/12/2023 Legislativo Vigente
Altera os arts. 156, 159 e 173 e a denominação
do Capítulo VII, do título VII, e acrescenta o art.
173-A à Constituição do Estado de Roraima e dá
outras providências.

Fonte: Site do Tribunal de Justiça de Roraima. Disponível em:<
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias>.

LEIS ORDINÁRIAS

N° Data Origem Situação
Ementa

1900 19/12/2023 Executivo Vigente Altera a Lei n. 1.157 de 29 de dezembro de 2016
(Lei de Custas Judiciais).

1887 06/12/2023 Executivo Vigente

Altera a ementa e acrescenta o artigo 44-A à Lei
n. 965, de 17 de abril de 2014, que institui o
Estatuto da Pessoa com Deficiência nos limites
territoriais do Estado de Roraima e dá outras
providências

Fonte: Site do Tribunal de Justiça de Roraima. Disponível em:<
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias>.

https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/4797
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/4797
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/4797
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/4797
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/4797
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/4797
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/4796
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/4796
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/4796
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/4796
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/4796
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/4796
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/4796
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/4796
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5453
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5453
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5453
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5453
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5453
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5453
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5735
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5735
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5735
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5735
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5735
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5735
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5735
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5735
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5735
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias
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